
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Araguari – MG

Processo Seletivo Simplificado
EDITAL 01/2022

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, MINAS GERAIS, por meio deste edital, torna pública a ABERTURA DE PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO para fins de seleção de pessoal, destinado à contratação temporária, para exercício de funções
em seu quadro de servidores temporários, nos termos das Leis Federais sobre o tema em especial nos termos da Lei
Municipal 5283/2013, que institui o regime jurídico da contratação temporária de servidores, para funções públicas em
sentido estrito, para atender a situação de necessidade temporária de excepcional interesse público na administração
direta e indireta do município de Araguari, na forma do Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, e do inciso IX do Art. 83,
da Lei Orgânica do município de Araguari.
O presente Processo Seletivo Simplificado, terá o acompanhamento e a fiscalização, exercido pela Comissão de Processo
Seletivo subordinada à Secretaria de Municipal de Saúde de Araguari, no uso de suas atribuições que lhe conferem o
Decreto nº 161 de 05 de julho de 2021, sendo que, a completa execução do Processo Seletivo Simplificado será feita pela
Associação Brasileira de Câmaras Municipais – ABRACAM. 

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O presente Processo Seletivo Simplificado, será regido em conformidade com os ditames das Legislações Federal,
Estadual e Municipal vigentes e pelas instruções especiais constantes do presente Edital e pelas normas cabíveis que
vierem a surgir.
1.2 Processo Seletivo Simplificado consistirá da avaliação de conhecimentos, mediante a aplicação de Prova Objetiva, de
múltipla escolha, de caráter classificatório e eliminatório, Prova de Habilidades de caráter eliminatório e Prova de Títulos,
de caráter classificatório em conformidade com o estabelecido nesse Edital.
1.3  Antes de inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deve observar atentamente as prescrições desse
Edital,  inclusive quanto à sua aptidão para a realização das provas previstas nesse Edital,  assim como os requisitos e
condições exigidos para a contratação, em relação aos quais não poderá alegar desconhecimento. 
1.4. Todas as etapas, serão realizadas no município de Araguari, Minas Gerais, em locais a serem divulgados por meio do
Edital Informativo do candidato no site da organizadora. Na eventualidade de ser necessário, por definição conjunta da
Comissão designada,  através  da  empresa realizadora,  poderão ser  alteradas as datas do certame,  com antecedência
mínima de 03(três) dias úteis, ou a qualquer tempo, em caso de calamidade ou força maior.
1.5. As etapas ou fases do Processo Seletivo Simplificado são preclusivas, sendo o candidato automaticamente excluído da
fase  seguinte,  quando  não  tiver  se  submetido,  independentemente  do  motivo,  ou  não  tiver  sido  habilitado  na
prova/fase/etapa precedente.
1.6. Os candidatos aprovados e  contratados  serão submetidos ao Regime de Prestação de Serviço Temporário, sendo a
validade do Contrato Temporário de 01(um) ano podendo ser prorrogado por igual período.
1.7. Poderá ser atribuído atendimento especial para a realização da Prova Objetiva ao candidato que o solicitar, durante o
período de inscrições, desde que justificada a necessidade desse tratamento especial. A solicitação deverá ser efetuada
por escrito, na forma e prazo determinados nesse Edital, e poderá ser atendida, de acordo com critérios de viabilidade e
de razoabilidade, mediante apreciação da Coordenação do Processo Seletivo Simplificado. 
1.8. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos referentes a este Processo
Seletivo Simplificado por meio do endereço eletrônico https://portal.abracamconcursos.org/  no quadro de avisos da
Secretária Municipal de Saúde e Secretária de Administração, e no endereço eletrônico https://araguari.mg.gov.br/correio
1.8.1. Não serão dadas por telefone ou e-mail, qualquer informação que já conste nesse Edital.
1.9 O Candidato deverá manter atualizado o endereço informado no ato de inscrição para fins de contato direto com o
candidato, caso necessário. 
1.10.  Será  admitida  a  impugnação desse  Edital,  no prazo de  3 (três)  dias a  contar  da  sua  publicação,  podendo ser
impetrada diretamente no site da organizadora em link próprio disponibilizado.
1.11. Os horários evidenciados nesse Edital seguem o horário de Brasília.
1.12. Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas.
1.13. As atribuições das funções disponibilizadas nesse Edital, encontram-se em:
Lei Ordinária 6255 2019 de Araguari MG (leismunicipais.com.br) – Demais 
Lei Ordinária 6272 2020 de Araguari MG (leismunicipais.com.br)      – Técnico em Enfermagem

https://leismunicipais.com.br/a/mg/a/araguari/lei-ordinaria/2020/628/6272/lei-ordinaria-n-6272-2020-dispoe-sobre-a-alteracao-na-lei-n-6255-de-19-de-dezembro-de-2019-que-trata-das-atribuicoes-dos-cargos-de-provimento-efetivo-e-das-funcoes-publicas-da-administracao-direta-do-municipio-de-araguari-e-da-outras-providencias?q=assistente%20social
https://leismunicipais.com.br/a/mg/a/araguari/lei-ordinaria/2019/625/6255/lei-ordinaria-n-6255-2019-dispoe-sobre-as-atribuicoes-dos-cargos-de-provimento-efetivo-do-quadro-permanente-da-administracao-direta-e-das-funcoes-publicas-e-declara-a-desnecessidade-do-cargo-de-incinerador-de-lixo-hospitalar
https://araguari.mg.gov.br/correio
https://portal.abracamconcursos.org/
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2 – DA FUNÇÃO, VAGAS, REQUISITOS EXIGIDOS E CARACTERÍSTICAS GERAIS. 
2.1   .  A  Função objeto  desse  Processo  Seletivo Simplificado,  bem como o Quadro de Vagas,  Escolaridade  exigida  e
Vencimentos encontram-se distribuídos conforme tabelas abaixo:
FUNÇÃO AMPLA PCD C.H.M REQUISITOS MÍNIMOS VENCIMENTO

Agente Comunitário de Saúde 23* 2* 200h  
Ensino  Médio  Completo,  morar  na  área  de
abrangência e Curso Introdutório. R$ 1.550,00

Agente de Combate a Endemias 19 1 200h  Ensino Médio Completo e Curso Introdutório R$ 1.550,00

Assistente social 4 1 120h  
Ensino  Superior  Completo  com  registro  ativo  no
Conselho. R$ 1.530,13

Cirurgião Dentista 3 120h  
Ensino  Superior  Completo  com  registro  ativo  no
Conselho. R$ 1.530,13

Dentista Bucomaxilo 
Dor Orofacial 2 120h  

Ensino Superior Completo com especialidade na área
e registro ativo no Conselho. R$ 1.530,13

Educador físico 4 180h  
Ensino  Superior  Completo  com  registro  ativo  no
Conselho. R$ 1.530,13

Enfermeiro 12 1 120h  
Ensino  Superior  Completo  com  registro  ativo  no
Conselho. R$ 1.530,13

Farmacêutico 6 1 120h  
Ensino  Superior  Completo  com  registro  ativo  no
Conselho. R$ 1.530,13

Faturista 2 180h  Ensino Médio Completo R$ 1.212,00

Fisioterapeuta 4 120h  
Ensino  Superior  Completo  com  registro  ativo  no
Conselho. R$ 1.530,13

Fonoaudiólogo 4 120h  
Ensino  Superior  Completo  com  registro  ativo  no
Conselho. R$ 1.530,13

Médico Angiologista 1 120h  
Ensino Superior Completo com residência na área e
registro ativo no Conselho. R$ 9.683,52

Médico Auditor 2 120h  

Ensino  Superior  Completo,  residência  médica  na
especialidade  de  atuação  e  registro  ativo  no
Conselho. R$ 9.683,52

Médico Cardiologista 1 120h  
Ensino Superior Completo com residência na área e
registro ativo no Conselho. R$ 9.683,52

Médico Dermatologista 1 120h  
Ensino Superior Completo com residência na área e
registro ativo no Conselho.  R$ 9.683,52

Médico Ginecologista 1 120h  
Ensino Superior Completo com residência na área e
registro ativo no Conselho. R$ 9.683,52

Médico Clínico com 
Especialização em Saúde Mental 2 120h  

Ensino Superior Completo com especialidade na área
e registro ativo no Conselho. R$ 9.683,52

Médico Gastroenterologista 1 120h  
Ensino Superior Completo com residência na área e
registro ativo no Conselho. R$ 9.683,52

Médico Clínico Geral 9 1 120h  
Ensino  Superior  Completo  com  registro  ativo  no
Conselho. R$ 8.473,08

Médico Geriatra 1 120h  
Ensino Superior Completo com residência na área e
registro ativo no Conselho. R$ 9.683,52

Médico Infectologista 1 180h  
Ensino Superior Completo com residência na área e
registro ativo no Conselho. R$ 9.683,52

Médico Nefrologista 1 120h  
Ensino Superior Completo com residência na área e
registro ativo no Conselho. R$ 9.683,52
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Médico Neurologista . 
Atendimento adulto 2 120h  

Ensino Superior Completo com residência na área e
registro ativo no Conselho. R$ 9.683,52

Médico Neurologista . 
Atendimento infantil

2 120h  Ensino Superior Completo com residência na área e
registro ativo no Conselho. 

R$ 9.683,52

Médico Oftalmologista 2 120h  Ensino Superior Completo com residência na área e
registro ativo no Conselho. 

R$ 9.683,52

Médico Oncologista 1 120h  Ensino Superior Completo com residência na área e
registro ativo no Conselho. 

R$ 9.683,52

Médico Otorrinolaringologista 1 120h  Ensino Superior Completo com residência na área e
registro ativo no Conselho. 

R$ 9.683,52

Médico Pediatra com 
especialização em Psiquiatria

1 120h  Ensino Superior Completo com residência na área e
registro ativo no Conselho. 

R$ 9.683,52

Médico Pediatra 1 120h  Ensino Superior Completo com residência na área e
registro ativo no Conselho. 

R$ 9.683,52

Médico Pneumologista 1 120h  Ensino Superior Completo com residência na área e
registro ativo no Conselho. 

R$ 9.683,52

Médico PSF Generalista 5 1 200h  Ensino  Superior  Completo  com  registro  ativo  no
Conselho. 

R$ 16.946,16

Médico Psiquiatra 7 1 120h  Ensino Superior Completo com residência na área e
registro ativo no Conselho. 

R$ 10.893,96

Médico Regulador 2 120h  Ensino superior completo, graduação em Medicina, e
registro ativo no Conselho.  

R$ 9.683,52

Médico Reumatologista 1 120h  Ensino Superior Completo com residência na área e
registro ativo no Conselho. 

R$ 9.683,52

Médico Urologista 1 120h  

Ensino superior completo, graduação em Medicina, e
residência  médica  na  especialidade  de  atuação  e
registro ativo no Conselho.  R$ 9.683,52

Médico Veterinário 2 120h  

Ensino Superior  Completo,  especialista  em cirurgia
de animal de pequeno porte com registro ativo no
Conselho. R$ 1.530,13

Motorista 3 180h  Ensino Fundamental Completo e CNH categoria "D" R$ 1.260,05

Odontopediatra 1 120h  Ensino Superior Completo com especialidade na área
e registro ativo no Conselho. 

R$ 1.530,13

Psicólogo 6 1 120h  Ensino  Superior  Completo  com  registro  ativo  no
Conselho. 

R$ 1.530,13

Técnico em Enfermagem 39 3 180h  Ensino  Médio  Completo  e  curso  Técnico  em
Enfermagem com registro ativo no Conselho. 

R$ 1.212,00

Técnico em Farmácia 2 180h  Ensino Médio Completo e curso Técnico em Farmácia
com registro ativo no Conselho. 

R$ 1.212,00

Técnico em Informática 3 180h  Ensino  Médio  Completo  e  Curso  Técnico  em
Informática.

R$ 1.936,18

TOTAL 190 13

NOTAS: 1) Escolaridade Mínima Exigida: realizada em instituição educacional reconhecida pelo Ministério da Saúde – MEC. 2) C.H. Carga
Horária 
* Vide distribuição das vagas no item 2.2 e seus subitens. 
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2.2. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, os candidatos que desejarem concorrer para as vagas nessa função deverão no
ato de sua inscrição escolher a vaga correspondente a área de abrangência de onde reside, subitem 2.2.3, deverão ainda,
no ato da inscrição anexar obrigatoriamente o comprovante de endereço e terem concluído o Curso Introdutório previsto
no subitem 2.2.4.
2.2.1. Os candidatos para a função de Agente Comunitário de Saúde que NÃO anexarem o comprovante de endereço no
ato da inscrição, não poderão realizar as provas, mesmo que tenham pago a inscrição.
2.2.2. O comprovante de endereço, poderá ser uma conta de água, telefone, luz em nome do candidato, caso o candidato
não tenha nenhum documento em seu nome que comprove a residência naquele local, o mesmo deverá confeccionar
uma declaração conforme anexo VII desse Edital.
2.2.3. As áreas de abrangências são:
 UBSF Amanhece- 01 vaga (Região do Assentamento Ezequias dos Reis e Lago Azul)

 UBSF Bosque – 04 vagas ampla e 01 vaga PCD (Bairro Bosque Bairro Idelmino Bairro São Vicente Bairro Jardim Milani

Jardim Regina: Rua Padre Anchieta, Rua Padre Norberto, Rua Padre Conrado, Rua Padre Gilardi, Rua Padre Wilibrord, Praça

Padre Eloy, Av. Santos Dumont até nº200, Rua Marcílio Dias)

 UBSF Chancia- 2 vagas ( Bairro Chancia, Industrial, parte do Bairro Goiás, parte do bairro de Fátima)

 UBSF Goiás Parte Alta- 3 vagas  Bairro: Goiás Parte Alta (entre Av Coronel Belchior de Godói e Av Senador Melo

Viana), antes do Viaduto saída p/ Caldas); Bairro: Goiás Parte Alta (após do Viaduto saída p/ Caldas); Bairro: Conjunto

Mauá; Bairro: Sewa; Assentamento do Sewa; Assentamento do São Sebastião.

 UBSF Gutierrez- 1 vaga (Bairro Gutierrez, Aeroporto Sul) 

 UBSF São Sebastião I – 1 vaga (abrangência de bairros: Alan Kardec, São Sebastião  e Vila Olímpica)

 UBSF São Sebastião II – 1 vaga (São Sebastião, Vieno e Chácaras Vieno).

 UBSF Independência I – 2 vagas – descrição abaixo

 UBSF Independência II – 3 vagas 01 vaga PCD - descrição abaixo 

 UBSF Portal de Fátima II– 2 vagas ( Bairros Portal de Fátima I e II)

 UBSF Santa Terezinha III – 2 vagas (Bairro Santa Terezinha* Bairro Independência* Bairro São João (nome antigo), *

Bairro Portal dos Ipês (algumas ruas))

 UBSF Santa Terezinha II- 1 vaga ( Bairros Santa Terezinha, Panorama, Santiago, Jóckei Clube)

 UBSF Portal dos Ipês – Cadastro Reserva ( Portal dos Ipês 1 e 2)

 UBSF Bela Suíca- Cadastro Reserva ( Bela Suíça 1, 2  e 3)

 UBSF Millenium- Cadastro Reserva ( Bairros Milenium, Flamboyant, Gaivotas)

 UBS Amorim- Cadastro Reserva ( Bairros Milani, Idelmino, Amorim, São Luiz)

 UBS Santa Helena- Cadastro Reserva ( Bairro Santa Helena )

 UBS Central - Cadastro Reserva ( Bairro Centro )

 UBS Goiás – Cadastro Reserva ( Bairro Goiás, Rosário)
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2.2.4. Para realização do Curso Introdutório, os candidatos que ainda não tenha, deverão acessar a plataforma e realizar o
curso online, que deverá estar concluso até a data de realização das provas objetivas.
Link para acessar o curso online de Agente Comunitário de Saúde:
https://avasus.ufrn.br/local/avasplugin/cursos/curso.php?id=28       
2.3. Os Candidatos as vagas de Agente de Combate a Endemias deverão realizar Curso Introdutório, caso ainda não tenha,
acessando a plataforma e realizar o curso online, que deverá estar concluso até a data de realização das provas objetivas.
Link para acessar o curso online de Agente de Combate a Endemias:
 https://avasus.ufrn.br/local/avasplugin/cursos/curso.php?id=29      
2.4. A ABRACAM e Secretaria de Saúde de Araguari, são se responsabiliza pelo acesso ao curso, pois a plataforma é da
UFRN.
2.5. O candidato deverá residir nos logradouros ou localidades determinados na planilha da alínea “C”, desde a data  de
publicação  do  presente  edital,  o  que  deverá  ser  comprovado,  juntamente  com  as  demais  exigências,  no  ato  da
contratação. O candidato aprovado deverá, ainda, permanecer nela residindo durante o período da formação referida na
letra “b” deste subitem, bem como durante a atuação na função. A área de abrangência de cada Unidade Básica de Saúde
(UBS/ESF) consta deste Edital.
2.5.1. Para a função pública de Agente Comunitário de Saúde, a mudança de residência do candidato do bairro de atuação
implica em dissolução do vínculo de trabalho.
2.6. Taxa de inscrição:

 Funções nível superior médicos R$ 90,00
 Funções de nível superior (exceto médicos) R$ 50,00
 Funções nível médio R$ 45,00
 Funções nível fundamental R$ 35,00

https://avasus.ufrn.br/local/avasplugin/cursos/curso.php?id=29
https://avasus.ufrn.br/local/avasplugin/cursos/curso.php?id=28
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3 DOS REQUISITOS E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS EXIGIDOS PARA A CONTRATAÇÃO
3.1  São condições para contratação:
3.2. Ser brasileiro ou estrangeiro que goze das prerrogativas do art. 12 c/c art. 37, I, da Constituição da República;
3.3. Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, até a data da contratação, e máxima de 65 (sessenta e cinco)
anos incompletos;
3.4. Estar em dia com a Justiça Eleitoral, para os candidatos de ambos os sexos, o que deverá ser comprovado por meio de
certidão emitida pelo órgão competente, quando da contratação
3.5 Estar quite com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino, que deverá ser comprovado por meio
de certidão expedida pelo órgão competente, quando da contratação;
3.6. Estar no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
3.7. Possuir diploma de curso superior, devidamente registrado no Ministério da Saúde, nos casos de funções de nível
superior;
3.7.1. Para função de nível médico técnico e superior, no ato da contratação, deverão possuir inscrição ativa em seus
respectivos conselhos de classe caso existente, nos termos da legislação pertinente.
3.8.  Ter  aptidão física e mental  para o exercício das atribuições da função,  a  comprovação deverá ser atestada com
apresentação de Laudo Médico que deverá ser entregue pelo candidato convocado, podendo ainda, ser solicitado que o
candidato apresente outros exames clínicos, sendo todas as custas com consultas e exames, suportadas pelo Candidato. 
3.9. Apresentar declaração de bens;
3.10. Cumprir as exigências desse Edital, possuindo os requisitos exigidos para as atividades da função;
3.11. Declarar, no momento da solicitação de inscrição, que tem ciência e que, caso aprovado, aceita entregar, por ocasião
da contratação, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para investidura na função.
3.12.  Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos,  podendo ser entregue cópia simples,  acompanhada do
documento original, ou cópia autenticada dos documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para investidura na
função.

4. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
4.1  .  Em cumprimento ao disposto no art.  37,  inciso VIII  da  Constituição Federal,  Lei  n.º  7.853/1989 e Decreto n.º
3.298/99, são reservados aos candidatos portadores de deficiência 5% (cinco por cento) do número  de  vagas  oferecidas,
ou que vierem a surgir no prazo de validade do Certame, utilizando o arredondando para frações igual ou menor que
0,5%, desde que a deficiência de que são portadores não seja incompatível com as atribuições da função a ser preenchido.
4.2 . Para concorrer às vagas destinadas aos portadores de deficiência, o candidato deverá:

a) Assinalar o campo destinado aos portadores de deficiência no Formulário de Inscrição; 
b) Preencher o requerimento contido no Anexo III do presente Edital; 
c) Anexar Laudo Médico (original ou cópia legível autenticada), com expressa referência ao código correspondente
da Classificação Internacional de Doença . CID, como a provável causa da deficiência bem como declaração do
Médico emitente, indicando que a deficiência e compatível com as atribuições da Função desejada, conforme
anexo I desse Edital, cuja data de expedição não seja superior a 90 dias antes do início das inscrições, contendo a
assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsável por sua emissão.

4.2.1 . Os documentos acima descritos deverão ser enviados, através do sistema online disponível na área do candidato,
do dia 05 de abril de 2022 ao dia 22 de abril de 2022. 
4.2.2 . Para fins de reserva de vagas conforme previsto, considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra nas
categorias discriminadas no Art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/1999 combinado com o enunciado da Súmula 377 do
Superior Tribunal de Justiça – STJ, assim definidas: 
a)  Deficiência  física: alteração  completa  ou  parcial  de  um  ou  mais  segmentos  do  corpo  humano,  acarretando  o
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia,
tetraplegia,  tetraparesia,  triplegia,  triparesia,  hemiplegia,  hemiparesia,  ostomia,  amputação ou ausência  de membro,
paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as
que não produzam dificuldades para o desempenho das funções.
b) Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibel (dB) ou mais, aferida por audiograma
nas frequências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz e 3.000 Hz. 
c) Deficiência visual: cegueira,  na qual a acuidade visual  é igual  ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,5 no melhor olho, com a melhor correção óptica;
casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º, ou ocorrência
simultânea de quaisquer condições anteriores. Visão monocular.
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d) Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: comunicação,
cuidado pessoal, habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas;
lazer e trabalho. 
e) Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências.
4.3.  A não observância ao disposto no item anterior acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos
candidatos em tais condições. 
4.4 . O candidato portador de deficiência que necessitar de condições especiais para a realização da prova deverá informar
no Formulário de Inscrição, bem como no requerimento constante no Anexo III desse Edital.
4.4.1 . Os candidatos serão comunicados acerca do deferimento ou não dos pedidos de condições especiais diretamente
em sua Área do Candidato.
b) O candidato com deficiência visual, que necessitar de prova especial em Braille ou Ampliada ou Leitura de sua prova,
além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação por escrito, dentro do
prazo previsto, especificando o tipo de deficiência;
4.5 . Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braille serão oferecidas provas nesse sistema e suas
respostas deverão ser transcritas também em Braille.  Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da
aplicação da prova, reglete e punção, podendo, ainda, utilizar-se de soroban.
4.6 . Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas provas nesse sistema.
4.6.1 . Sua prova Ampliada será em fonte 24.
c) O candidato com deficiência auditiva, que necessitar do atendimento do Intérprete de Língua Brasileira de Sinais, além
do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação por escrito;
d) O candidato com deficiência física, que necessitar de atendimento especial, além do envio da documentação indicada
na letra “a” deste item, deverá solicitar, por escrito, mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização da prova,
designação de fiscal para auxiliar no manuseio das provas dissertativas (quando houver) e transcrição das respostas, salas
de fácil acesso, banheiros adaptados para cadeira de rodas etc., especificando o tipo de deficiência.
e)  O  candidato  com  deficiência  que  necessitar  de  tempo  adicional  para  realização  das  provas,  além  do  envio  da
documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação com justificativa acompanhada de parecer
emitido por especialista da área de sua deficiência, dentro do prazo de envio do laudo.
4.7 . O candidato que declarar ser deficiente deverá:
4.7.1. Estar ciente das atribuições da função pretendido e que, no caso de vir a exercê.lo, estará sujeito à avaliação pelo
desempenho dessas atribuições, para fins de habilitação durante o estágio probatório.
4.7.2 . Informar se deseja concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência.
4.7.3. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instrução constante deste Capítulo não poderá
interpor recurso administrativo em favor de sua condição.
4.7.4 . O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Edital, além de figurar na lista de classificação geral,
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com deficiência.
4.8 . Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados no item 4 deste
Capítulo e seus subitens serão considerados como pessoas sem deficiência, seja qual for o motivo alegado, bem como
poderão não ter as condições especiais atendidas.
4.9 .  Os candidatos que tiverem seus pedidos de condições especiais indeferidos poderão encaminhar recurso à empresa
responsável pelo Certame, ABRACAM, através do sistema de recursos disponibilizado na Área do Candidato, no prazo de
02(dois) dias, após a divulgação do indeferimento, com a estrita observância ao disposto no presente Edital. 
4.10  .  Os  portadores  de  deficiência  participarão  do  Processo  Seletivo  em  igualdade  de  condições  com  os  demais
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao dia, local, horário de
provas e à nota mínima exigida.  
4.11. Os candidatos portadores de deficiência não estarão isentos do pagamento da taxa de inscrição, salvo nos casos
especificados no presente Edital. 
4.12.  O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não poderá impetrar
recurso em favor de sua situação.  
4.13 .  Os candidatos que concorrerem às vagas destinadas aos portadores de deficiência terão seus nomes publicados na
lista geral de classificação, bem como em lista de classificação especial, quando da disponibilização do Resultado Final.
4.14 . Respeitada a ordem classificatória, os candidatos portadores de deficiência aprovados nesse Certame, por ocasião
da posse, serão submetidos à Avaliação Médica por profissionais indicados pela Prefeitura Municipal de Araguari, o qual
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avaliará  a  compatibilidade  entre  as  atribuições  essenciais  da  função/função e  a  deficiência  de  que  o
candidato é portador, emitindo Laudo de parecer, nos termos desse Edital.  
4.15.  Será  eliminado  da  lista  de  vagas  reservadas  o  candidato  cuja  deficiência  não  seja  constatada  ou  se  mostre
incompatível  com  o exercício  das  atribuições  da  função,  passando  a  compor  apenas  a  lista  de classificação  geral,
caso em que se convocará o candidato imediatamente seguinte, de mesma condição, com a estrita observância da ordem
classificatória.
4.16. Para o cumprimento do coeficiente de reserva (5%) de vagas para as Pessoas Com Deficiências, fica estabelecido que
no surgimento de novas vagas, para os cargos evidenciados na tabela do item 2.1, será seguido o critério que a 5ª vaga,
21ª vaga, 41ª vaga, 61ª vaga e sucessivamente, serão preenchidas por candidatos que figurem na listagem prevista no
item 4.7.4.
4.17. Inexistindo candidatos portadores de deficiência, as vagas serão preenchidas pelos demais candidatos. 
4.18 . O candidato com deficiência aprovado no Processo Seletivo, quando convocado, deverá, munido de documento de
identidade original, submeter-se à avaliação a ser realizada pelo Médico designado pela Secretaria de Saúde de Araguari,
objetivando verificar se a deficiência se enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99
e suas alterações, e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ).
4.19 . A avaliação de que trata este item, de caráter terminativo, será realizada por equipe prevista no artigo 43 do
Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações.
4.20 . A avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identidade original e terá por
base o Laudo Médico encaminhado no período das inscrições, conforme item 4 deste Capítulo, atestando a espécie e o
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença –
CID, bem como a provável causada deficiência.
4.21 . Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato
com deficiência à avaliação.
4.22 .  Se  a  deficiência  do candidato não se  enquadrar  na  previsão do art.  4º  e  seus  incisos  do Decreto Federal  nº
3.298/1999 e suas alterações, nem na Súmula 377 (STJ), será ele classificado em igualdade de condições com os demais
candidatos.
4.23 – Caberá recurso contra decisão proferida pela Junta Médica da Prefeitura Municipal de Araguari   e/ou por ela
credenciada, recurso esse que deverá ser protocolado em até 02 (dois) dias úteis após a divulgação da decisão, através do
sistema online disponibilizado na Área do Candidato.
4.24 . A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser
nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.
4.25 . O Laudo Médico apresentado terá validade somente para este Certame e não será devolvido.
4.26 . O candidato com deficiência, depois de nomeado, será acompanhado por Equipe Multiprofissional, que avaliará a
compatibilidade entre as atribuições da função e a sua deficiência durante o estágio probatório.
4.27  .  Será  exonerado  o  candidato  com  deficiência  que,  no  decorrer  do  estágio  probatório,  tiver  verificada  a
incompatibilidade de sua deficiência com as atribuições da função.
4.28 . Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação ou
aposentadoria por invalidez, salvo em caso de agravamento da mesma, imprevisível à época do provimento da função.

5. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO, HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E ENSALAMENTO DOS CANDIDATOS.
5.1. A inscrição no Processo Seletivo Simplificado implicará a aceitação tácita das normas estabelecidas nesse Edital e em
outros editais que forem publicados durante a realização do Processo Seletivo, cujas regras, normas, critérios e condições
os candidatos se obrigam a cumprir.
5.2. A inscrição poderá ser efetuada a partir das 00h.00min. do dia 05 de abril de 2022 até as 23h.59min do dia 28 de
abril de 2022 via sistema online, no endereço eletrônico https://portal.abracamconcursos.org/, no qual existirá um link
com o formulário destinado à inscrição, identificado pelo nome da Prefeitura Municipal  de Araguari,  que deverá ser
corretamente  preenchido  pelo  candidato,  que  conferirá  todos  os  dados  preenchidos  antes  da  impressão  do  boleto
bancário, principalmente se a função desejada está correta. Ao final da inscrição, o candidato deverá imprimir o boleto
bancário, aguardar pelo menos 12 horas e posteriormente, realizar o pagamento do boleto.
5.2.1 Imprimir o boleto bancário para pagamento que será arrecadado em conta em nome da Prefeitura Municipal de
Araguari, até o prazo de vencimento previsto em Edital.
5.2.2. O prazo de espera de 12 horas para efetivação do pagamento, após a geração do Boleto é necessária para que o
Banco Central reconheça a transação e permita que o Boleto seja pago.
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5.3. Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deve inteirar-se das regras desse Edital e certificar-
se de que preenche, todos os requisitos exigidos para a função. Não haverá a devolução do valor da taxa de inscrição após
a sua efetivação, por erros cometidos pelo candidato ou o mesmo não compareça no dia da aplicação das provas.
5.3.1  O Comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado. 
5.3.2   A ABRACAM  e a Prefeitura Municipal de Araguari, não se responsabilizarão por solicitação de inscrições efetuadas
fora das datas e prazos estabelecidos neste Edital
5.4. No ato da inscrição, o candidato poderá se inscrever para mais de uma função ofertada
5.4.1. As aplicações das provas serão em dois turnos, os horários e os locais serão definidos em até 04 (quatro) dias de
antecedência da aplicação da prova e o turno de cada função será conforme definida abaixo:
FUNÇÕES COM PROVAS TURNO DA MANHÃ
Agente de Combate a Endemias
Médico Auditor
Médico Clínico Geral
Motorista
Técnico em Enfermagem
Faturista
FUNÇÕES COM PROVAS TURNO DA TARDE
Agente Comunitário de Saúde
Assistente social
Cirurgião Dentista
Dentista Bucomaxilo Dor Orofacial
Educador físico
Enfermeiro
Farmacêutico
Fisioterapeuta
Fonoaudiólogo
Médico Angiologista
Médico Cardiologista
Médico Dermatologista
Médico Ginecologista
Médico Clínico com Especialização em Saúde Mental
Médico Gastroenterologista
Médico Geriatra
Médico Infectologista
Médico Nefrologista
Médico Neurologista - Atendimento adulto
Médico Neurologista .- Atendimento infantil
Médico Oftalmologista
Médico Oncologista
Médico Otorrinolaringologista
Médico Pediatra com especialização em Psiquiatria
Médico Pediatra
Médico Pneumologista
Médico PSF Generalista
Médico Psiquiatra
Médico Regulador
Médico Reumatologista
Médico Urologista
Médico Veterinário
Odontopediatra
Psicólogo
Técnico em Farmácia
Técnico em Informática
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5.4.2 O sistema não permitirá múltiplas inscrições para funções de mesmo turno de aplicação das provas objetivas. 
5.5.  O pagamento do valor  da  taxa  de inscrição,  conforme especificado no item 5.2,  deverá  ser  efetuado  até  o  dia
29/04/2022, sendo aconselhado, sempre efetuar o pagamento o quanto antes, para evitar transtornos de última hora. 
5.5.1. Após às 14h.59min. do dia 29/04/2022 não será possível imprimir o boleto de pagamento.
5.6.  É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição para terceiros, assim como a transferência da inscrição
para outras funções do Certame, ou ainda para o reaproveitamento outros Certames.
5.7. Não serão aceitas inscrições por via postal, condicional e/ou extemporânea.
5.8  Não será aceito como pagamento do valor da inscrição, comprovante de agendamento bancário ou depósito bancário 
5.8.1. A taxa de inscrição, uma vez paga, somente será devolvida nos casos de: cancelamento, anulação ou suspensão do
Certame; pagamento em duplicidade ou extemporâneo. 
5.8.2. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de alteração de opção referente a função.
5.8.3. Em hipótese alguma será aceita transferência de inscrição entre pessoas, alterações de locais de realização de prova
e alteração da inscrição do concorrente, na condição de ampla concorrência para a condição de portador de deficiência,
ou outra qualquer.
5.9. A inscrição somente será aceita após a confirmação do pagamento do valor inerente à taxa de inscrição. 
5.10. Após 5 (cinco) dias úteis do efetivo pagamento do boleto bancário, o candidato poderá acompanhar, através da Área
do Candidato, a situação de sua inscrição, devendo, se houver alguma divergência, entrar em contato com A ABRACAM,
via e-mail contato@abracamconcursos.org ou anexar o comprovante de pagamento pelo sistema.
5.11.  A  publicação  da  homologação  das  inscrições  será  divulgada  no  dia 02/05/2022 no  endereço  eletrônico
https://portal.abracamconcursos.org/,  contendo  informações  sobre  as  inscrições  homologadas  e  a  relação  das
indeferidas, se houver.
5.11.1. A homologação também se dará pelo deferimento através do sistema, que deverá ter a palavra “Deferido”.
5.11.2. Homologação não é a divulgação do quantitativo de candidatos inscritos em cada cargo, e sim uma lista em ordem
alfabética, sem indicação de cargos, com os nomes dos candidatos deferidos ou indeferidos. 
5.12.  Caberá recurso relativo à inscrição que tenha sido efetuada com o regular  recolhimento da respectiva taxa de
inscrição e que não conste  da relação dos candidatos  que tiveram as  inscrições  homologadas na forma do subitem
anterior, no prazo de 02 (dois) dias contados da data posterior da divulgação da relação de inscrições homologadas no
endereço eletrônico https://portal.abracamconcursos.org/ o candidato deverá encaminhar a ABRACAM cópia digitalizada
do boleto bancário acompanhado do comprovante de pagamento através do sistema de recurso disponibilizado na Área
do Candidato, onde poderá anexar os documentos solicitados.
5.13. As informações prestadas no Formulário de Inscrição via internet serão de inteira responsabilidade do candidato,
reservando-se a Prefeitura Municipal de Araguari e a ABRACAM o direito de cancelar a inscrição no Certame, daquele (a)
que fornecer dados falsos, inexatos, preencher incorretamente seu Formulário de Inscrição ou, ainda, que não possa
satisfazer todas as condições estabelecidas no Edital, tendo, em consequência, anulados todos os atos decorrentes desta
inscrição, mesmo que aprovado nas provas e exames, ainda que o fato seja constatado posteriormente, resguardando o
direito ao contraditório e à ampla defesa.
5.14.  Na  hipótese  de  mero  erro  material  de  dados  cadastrais  digitados  incorretamente  no  ato  da  inscrição  (no  de
documentos de identificação e/ou endereço), o candidato deverá solicitar alteração através de sua Área do Candidato, no
prazo de 02 (dois) dias contados da data posterior da divulgação da relação de inscritos. 
5.15. Os locais de realização das provas serão divulgados através da Área do Candidato.
5.16. O candidato deve imprimir o Cartão de Confirmação através de sua Área do Candidato, no qual estará indicado o
local, o horário e o endereço de realização da prova, sendo de sua exclusiva responsabilidade a obtenção do Edital de
Inscrição por meio de impressão.
5.17. Verificando-se a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos exigidos neste
Edital, será a mesma cancelada.
5.18. Da inscrição com solicitação de atendimento especial:
5.18.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, na solicitação de
inscrição disponibilizada no endereço eletrônico https://portal.abracamconcursos.org/, os recursos especiais necessários. 
5.18.2. O candidato que solicitar atendimento especial na forma estabelecida no subitem anterior deverá enviar a cópia
simples  do  CPF  e  laudo  médico  (original  ou  cópia  autenticada  em  cartório)  que  justifique  o  atendimento  especial
solicitado  ou  justificativa,  que  contenha  informações  suficientes  sobre  o  atendimento  especial  que  necessite
acompanhada de eventuais documentos que a comprove.
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5.18.2.1. O candidato que necessitar de tempo adicional para realização das provas deverá encaminhar requerimento por
escrito, datado e assinado, acompanhado de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, que justificará a
necessidade  do  tempo  adicional  solicitado  pelo  candidato,  nos  termos  do  §2º  do  art.  40,  do  Decreto  Federal  nº
3.298/1999, e alterações. 
5.18.3. A documentação citada no subitem anterior deverá ser anexada no sistema online no ato da inscrição, tendo como
data limite 24/04/2022.
 5.18.4. A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido será divulgada no endereço eletrônico
https://portal.abracamconcursos.org/. 
5.18.5. O candidato que tiver seu requerimento de atendimento especial indeferido poderá apresentar recurso no prazo
de 02 (dois) dias contados da data posterior da publicação indicada no subitem anterior.
5.18.5.1. Para recorrer contra o indeferimento do requerimento de atendimento especial, o candidato deverá utilizar o
sistema online de recursos disponível na Área do Candidato. 
5.18.5.2. Após a análise dos recursos, será divulgada através da Área do Candidato as respostas aos recursos deferidos e
indeferidos. 
5.18.6.  A concessão do atendimento especial  fica condicionada a possibilidade técnica  examinada pela Comissão do
Certame e ouvida A ABRACAM quando necessário. 
5.18.7 A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala reservada.
Para tanto é necessário que o requeira,  no ato da inscrição, para adoção das providências e seguir o que determina o
subitem 6.28 desse Edital. 
5.18.8. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.
5.18.9. A criança deverá permanecer no ambiente reservado para amamentação, dentro da unidade de aplicação da
prova, acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata).  
5.18.10. Para a amamentação, a candidata lactante poderá retirar-se temporariamente da sala de prova, acompanhada de
uma fiscal. 
5.18.11. Na sala reservada para amamentação, permanecerão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo
vedada a presença de quaisquer outras pessoas.
5.19 da isenção
5.19.1. O candidato comprovadamente desempregado, de acordo com a Lei Estadual Nº 13.392, de 7 de dezembro de
1999, ou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), que é regulamentado pelo
Decreto Nº 6.135, de 26 de junho de 2007, terá direito a isenção da taxa de inscrição.
5.19.2. O candidato poderá requerer a isenção do pagamento do valor de inscrição diretamente pelo sistema de inscrição,
conforme modelos Anexo V e/ou VI,  exclusiva e unicamente no dia 05 de abril de 2022.
5.19.3.  Para  requerer  a  isenção do  pagamento  do  valor  da  inscrição,  o  candidato  deverá  comprovar  a  condição  de
desempregado ou estar regularmente inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico.
5.19.3.1 A condição de desempregado será caracterizada pelas seguintes situações:
a) não possuir vínculo empregatício vigente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); e
b) não possuir vínculo estatutário vigente com o poder público nos âmbitos municipal, estadual ou federal; e
c) não possuir contrato de prestação de serviços vigente com o poder público nos âmbitos municipal, estadual ou federal; 
d) não exercer atividade legalmente reconhecida como autônoma. 
e) não estar cadastrado como Microempreendedor individual ou ter qualquer empresa em seu nome.
5.19.3.1.1. Para comprovar a situação prevista nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” do item 5.19.3.1 desse Edital, o candidato
deverá apresentar declaração de próprio punho, datada e assinada, na qual informará que não possui: 1) vínculo em
Carteira  de Trabalho e Previdência Social  (CTPS),  2)  vínculo estatutário  com o poder público nos âmbitos municipal,
estadual ou federal, 3) contrato de prestação de serviços vigente com o poder público nos âmbitos municipal, estadual ou
federal,  4)  informará  não  auferir  qualquer  tipo  de  renda  proveniente  de  atividade  legalmente  reconhecida  como
autônoma, e 5) declarando por derradeiro não estar cadastrado como Microempreendedor individual e que não existe em
seu nome nenhuma empresa ativa.
5.19.3.1.2. As documentações necessárias para verificação da situação de desempregados serão: 1) fotocópias das páginas
da carteira de trabalho (CTPS); 2) extrato do FGTS dos últimos 05 (cinco) meses.
5.19.3.2. A condição de hipossuficiência econômica financeira é caracterizada pelo registro de inscrição no Cadastro Único
para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, de que trata o Decreto Federal Nº. 6.135, de 26 de junho de 2007.
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5.19.3.2.1. Para comprovar a situação prevista no item 8.3.2 desse Edital, o candidato deverá estar inscrito no Cadastro
Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, em data anterior a divulgação desse Edital e indicar seu
Número de Identificação Social (NIS) válido, atribuído pelo CadÚnico, no requerimento de inscrição online quando de seu
preenchimento.
5.19.3.2.2. A ABRACAM consultará o órgão gestor do CadÚnico do Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à
Fome – MDS, que fornecerá a situação do Número de Identificação Social  (NIS) e caracterizará ou não a isenção do
candidato.
5.19.3.2.3. O Candidato deverá preencher o anexo V desse Edital e anexar no sistema, no prazo previsto para solicitação
da isenção.
5.19.4.  Para  requerer  a  isenção  do  pagamento  do  valor  da  inscrição,  o  candidato  deverá  obedecer  aos  seguintes
procedimentos: a) Preencher o Formulário de Inscrição disponível no site https://portal.abracam  concursos  .org/   e ao final
do cadastro clicar em “solicitar isenção da taxa de inscrição” e preencher os dados solicitados. b) Em caso de desemprego,
o candidato deverá enviar as documentações exigidas através do link disponibilizado na Área do Candidato, durante o
período de solicitação. 
5.19.5.  As  informações  prestadas  no  requerimento  eletrônico  de  isenção  e  anexadas  no  sistema  serão  de  inteira
responsabilidade do candidato que responderá civil e criminalmente pelo teor das afirmativas.
5.19.6.  Não  será  concedida  isenção  do  pagamento  do  valor  da  inscrição  ao  candidato  que:  a)  deixar  de  efetuar  o
requerimento de isenção pela internet no prazo discriminado no item 5.19.1 desse Edital; b) omitir informações e / ou
torná-las inverídicas; c) fraudar e / ou falsificar documento; d) pleitear a isenção, sem apresentar os documentos previstos
no item 5.19.3.1.1, desse Edital; e) não informar o Número de Identificação Social (NIS) corretamente ou informá-lo nas
situações inválido, não cadastrado, excluído, com renda fora do perfil, de outra pessoa, desatualizado ou não informá-lo; f)
não observar prazos para postagem dos documentos. 
5.19.7. Cada candidato deverá anexar individualmente sua documentação no sistema.
5.19.8. A comprovação da tempestividade do requerimento de isenção do pagamento do valor da inscrição será feita pelo
registro da data no sistema online.
5.9. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento de valor da inscrição via fax, correio eletrônico ou qualquer
outra forma que não seja prevista nesse Edital.
5.10. O candidato cujo pedido de isenção for deferido terá, automaticamente, efetivada sua inscrição no Certame.
5.11.  No  resultado  da  análise  e  as  respectivas  justificativas,  realizadas  pela  ABRACAM,  dos  pedidos  de  isenção  do
pagamento do valor da inscrição, a ser publicado na Área do Candidato, na data prevista de 25/04/2022.
5.12.  O  candidato  que  tiver  seu  requerimento  de  isenção  do  pagamento  do  valor  da  inscrição  indeferido  poderá
apresentar recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data e horário da publicação indicada no subitem 5.11
desse Edital.
5.13. Para recorrer contra o indeferimento da isenção do pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá utilizar o
Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, no endereço eletrônico https://portal.abracam  concursos  .org/  , e seguir as
instruções ali contidas.
5.14.  Após  a  análise  dos  recursos,  o  recorrente  terá  acesso  aos  deferimentos  ou  indeferimentos  de  seu  recurso,
devidamente justificado,  diretamente em sua Área do Candidato em até dois  dias  anteriores  à data  prevista para  o
término das inscrições.
5.15. Poderão ser realizadas diligências para comprovação da situação declarada pelo candidato, podendo a ABRACAM
verificar  redes sociais,  marcar  visitas na residência do solicitante entre  outras ações.  Constatada a irregularidade na
solicitação de isenção, a inclusão do candidato como isento será automaticamente cancelada, considerados nulos todos os
atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo teor das afirmativas,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6. DA EXECUÇÃO DA PROVA OBJETIVA  – Eliminatória e Classificatória 
6.1. Será aplicada PROVA OBJETIVA, de caráter eliminatório e classificatório, sendo a pontuação máxima de 100 pontos
para a Função de todos os níveis de escolaridade, abrangendo os conteúdos programáticos constantes do Anexo II desse
Edital, sendo as questões objetivas de múltipla escolha (A, B, C, D) onde o candidato deverá marcar somente um dos
quatro campos da folha de resposta para que possa obter a pontuação do item que serão distribuídas entre as áreas de
conhecimentos dispostas nos quadros a seguir:

https://portal.abracamconcursos.org/
https://portal.abracamconcursos.org/


SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Araguari – MG

Processo Seletivo Simplificado
EDITAL 01/2022

Nível Fundamental

ÁREA DE CONHECIMENTO QUESTÕES VALOR POR QUESTÃO NOTA FINAL
Português 5 5 25
Matemática 5 5 25
Conhecimentos Gerais/Legislações 10 5 50

Nível Médio

ÁREA DE CONHECIMENTO QUESTÕES VALOR POR QUESTÃO NOTA FINAL
Português 5 4 20
Matemática 5 4 20
Conhecimentos Gerias 5 2 10
Conhecimentos Específicos 10 5 50

Nível Superior

ÁREA DE CONHECIMENTO QUESTÕES VALOR POR QUESTÃO NOTA FINAL
Português 5 4 20
Matemática 5 4 20
Conhecimentos Gerias 5 2 10
Conhecimentos Específicos 10 5 50
6.2. A Prova Objetiva será aplicada na data provável do 15 de maio de 2022, nos locais e horários a serem divulgados na
Área do Candidato, observado o horário oficial de Brasília-DF.
6.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova, com antecedência de 60 minutos,
obrigatoriamente munido de documento de identificação original e caneta esferográfica transparente com tinta preta ou
azul, sendo que os portões de acesso serão abertos e fechados nos horários determinados no Edital Convocatório, ficando
impedido de ingressar o candidato que chegar ao local de prova após o horário estipulado, sendo obrigatório o candidato
observar o horário, pois não terá tempo de tolerância. 
6.4.  A  indicação  dos  locais  de  prova  estará  disponível  na  Área  do  Candidato  onde  poderá  imprimir  seu  Cartão  de
Confirmação, as informações sobre o horário da aplicação das provas e os locais, serão divulgados com antecedência
mínima de 3 (três) dias da data prevista no item 6.2 desse Edital.
6.5.  O ingresso  na  sala  de  prova  somente  será  permitido ao  candidato  munido  de  1  (um)  dos  documentos  abaixo
discriminados, válidos e apresentando forma legível e em via original:

a) Cédula de Identidade Civil (RG); 
b) Carteira de identidade fornecida por órgão ou conselho de representação de classe; 
c) Carteira Nacional de Habilitação com fotografia, na forma da Lei no 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro; 
d) Passaporte brasileiro; 
e) Carteira Profissional; 
f) Certificado de Reservista com foto; 
g) Carteira de Identificação das Forças Armadas (Aeronáutica, Exército ou Marinha);
h) Carteira de Identidade de Estrangeiros emitida no Brasil. 

6.6. Não serão aceitos como documentos de identificação para ingresso na sala de prova: CPF, Certidão de Nascimento,
Título  Eleitoral,  Carteira  Nacional  de  Habilitação  sem  foto,  Carteira  de  Estudante,  carteira  funcional  sem  valor  de
identidade, documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.
6.7.  Não será  aceita  cópia  de documento de identificação,  ainda que autenticada,  nem protocolo de documento de
identificação.
6.8. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documentos originais  de
identificação previstos no subitem 6.5, por motivo de roubo, furto ou extravio, deverá apresentar documento que ateste o
registro da ocorrência em órgão policial,  expedido, no máximo, há 90 (noventa) dias, sob pena de ficar impedido de
realizar a prova. Na ocasião será também submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, digitais e
de assinaturas em formulário próprio.
6.8.1. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas
relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.
6.9. Não será aplicada a Prova Objetiva, ou procedido qualquer outro exame, em qualquer hipótese, em local ou data ou
em horário  diferente  dos  prescritos  nesse  Edital,  em  Editais  específicos  referentes  às  fases  desse  Processo  Seletivo
Simplificado e no Edital Informativo do candidato.
6.10. Não será permitida, após a entrada nos locais das provas, a comunicação entre os candidatos, fumar dentro da
unidade escolar em qualquer horário nem a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas
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de cálculo, lápis, borrachas, marca textos, corretivos, impressos ou qualquer outro material de consulta e
estudo.
6.11. Não será permitido, no dia da realização da prova, o uso de aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, smartfone,
walkman,  agenda eletrônica,  notebook,  palmtop,  tablet,  receptor,  gravador e similares)  que possam comprometer  a
segurança do Processo Seletivo Simplificado, a critério da ABRACAM. Caso o candidato porte qualquer um desses objetos,
deverá  desligá.los  e  colocá.los  em  local  designado  pelos  fiscais  de  sala.  O  descumprimento  da  presente  prescrição
implicará a eliminação do candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude. 
6.12. Não será permitida, durante a realização da Prova Objetiva, a utilização de gorros, bonés, óculos escuros e relógios.
Estes objetos deverão ser guardados pelos candidatos em local que impeça sua visibilidade. 
6.13. A Secretária Municipal de Saúde de Araguari  e a ABRACAM não se responsabilizarão por perdas ou extravios de
objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados. 
6.14. O não comparecimento do candidato às Provas implicará sua eliminação do Processo Seletivo Simplificado. 
6.15. O candidato que usar atitudes de desacato ou desrespeito com qualquer dos fiscais ou responsáveis pela aplicação
da prova, bem como aquele que descumprir o disposto nos subitens 9.10, 9.11 e 9.12 desse Edital, será automaticamente
excluído do Processo Seletivo Simplificado. 
6.16.  A  duração  da  Prova  Objetiva  será  de  02h30min  (duas  horas  e  trinta  minutos),  incluído  aí  o  tempo  para  o
preenchimento do Cartão-Resposta. O controle do tempo de aplicação da prova e as informações a respeito do tempo
transcorrido, durante a realização da prova, serão feitos pelos fiscais de sala. 
6.17. É de responsabilidade do candidato comparecer ao local de prova com a antecedência necessária para início da
realização da Prova Objetiva, bem como observar o tempo destinado à realização das provas e demais procedimentos
previstos no subitem 6.16 desse Edital. 
6.18. As respostas às questões objetivas serão transcritas para o Cartão-Resposta com caneta esferográfica transparente
com tinta preta ou azul, devendo o candidato assinalar uma única resposta para cada questão. 
6.19.  As  respostas  às  questões  da  Prova  Objetiva  lançadas  no  Cartão-Resposta  serão  corrigidas  por  meio  de
processamento eletrônico. 
6.20. Cada resposta correta valerá 1 (um) acerto. 
6.21. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura.
6.22. O candidato é responsável pelo correto preenchimento do Cartão-Resposta e por sua conservação e integridade,
pois não haverá substituição do cartão, salvo em caso de defeito de impressão. 
6.23. O candidato somente poderá retirar-se da sala de prova após 60 (sessenta) minutos do início da Prova Objetiva,
devendo, antes de retirar-se do recinto da sala, entregar aos aplicadores o Caderno de Prova e o Cartão-Resposta. 
6.24. Os candidatos só poderão levar os Cadernos de Provas faltando 30 (trinta) minutos do horário estipulado para o
término da prova, após entregar o Cartão-Resposta devidamente assinado ao Fiscal de sala.
6.25. Os candidatos que não devolverem o Cartão-Resposta devidamente assinado aos fiscais de sala, antes de sua saída
da sala, serão automaticamente eliminados do Processo Seletivo Simplificado.
6.26. Ao final do tempo destinado à realização da prova, em cada sala, é obrigatória a saída simultânea dos 03 (três)
últimos  candidatos,  os  quais  deverão  assinar  a  ata  de  encerramento  da  aplicação  da  prova  e  demais  documentos
solicitados pela fiscalização naquela sala. 
6.27. Durante a realização da prova, não será permitido ao candidato ausentar-se do recinto da sala, a não ser em caso
especial e desde que acompanhado por um componente da equipe de aplicação da prova.
6.28. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova poderá solicitar através do sistema.
A candidata deverá levar um acompanhante, que ficará em local reservado para essa finalidade e que será o responsável
pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova. 
6.29. Visando preservar a segurança e a credibilidade do Processo Seletivo Simplificado, em casos que a fiscalização julgue
necessário, os candidatos inscritos serão identificados por coleta da impressão digital. 
6.30.  Para  a  obtenção  do  resultado  da  Prova  Objetiva,  serão  considerados  habilitados  todos  os  candidatos  que
apresentarem, no conjunto das questões, total de pontuação igual ou superior a 50% do total da Prova Objetiva.
6.31. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente de acordo com o número de pontos obtidos na
prova, após a aplicação dos critérios previstos no subitem 9.3, com observância do disposto no subitem 7.1 desse Edital,
por Função, nome e número de inscrição.
6.32.  Os candidatos que não alcançarem a pontuação mínima exigida na Prova Objetiva ou não comparecerem para
realização das provas, serão eliminados do Certame.
6.33.  Os  gabaritos  oficiais  preliminares  da  prova  objetiva  serão  divulgados  na  Internet,  no  endereço  eletrônico
https://portal.abracamconcursos.org/ , na data provável de 16 de maio de 2022.
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7. DA PROVA DE TÍTULOS – CLASSIFICATÓRIA  
7.1. Serão analisados para etapa títulos as documentações dos candidatos aprovados na fase da Prova Objetiva, somente
para os candidatos que se classificarem até a 50ª posição, após a aplicação das provas Objetivas.
7.1.1. Para a função que a especialização e/ou residência sejam de requisitos mínimos, essas documentações não serão
pontuadas, devendo o candidato, enviar a especialização de requisito mínimo e a outra que deseja ser pontuando. 
7.2. A Prova de Títulos valerá, no máximo, 10 (dez) pontos. 
7.3. Para a Prova de Títulos, serão considerados como títulos hábeis à pontuação somente os que comprovem a descrição
nos quadros do subitem 7.5, cuja avaliação observará rigorosamente os limites de pontuação ali definidos.
7.4. O candidato deverá apresentar os documentos comprobatórios impressos e autenticados. 
7.5. São critérios de avaliação dos títulos: 
7.5.1. Para as funções de nível Superior em relação à Prova de Títulos, serão considerados:

CATEGORIA DESCRIÇÃO
QUANT.

MÁXIMA
VALOR

UNITÁRIO 
VALOR

MÁXIMO 

DOUTORADO

Diploma  de  Doutorado,  na  área  específica  à  Função,  acompanhado  do  histórico  escolar,  ou
certidão/declaração  de  conclusão  do  curso,  acompanhada  do  histórico  escolar,  expedidos  por
instituição de ensino superior ou programa de Pós-graduação stricto sensu recomendado pela CAPES, e
ata da defesa da tese, acompanhada de declaração do coordenador do curso. Quando o diploma de
Doutorado for utilizado pelo candidato para garantir a escolaridade mínima exigida nos termos desse
Edital, tal certificado não poderá ser considerado na avaliação de títulos

1 10 10

MESTRADO

Diploma  de  Mestrado,  na  área  específica  à  Função,  acompanhado  do  histórico  escolar,  ou
certidão/declaração  de  conclusão  do  curso,  acompanhada  do  histórico  escolar,  expedidos  por
instituição de ensino superior credenciada ou programa de Pós-graduação stricto sensu recomendado
pela CAPES, e ata da defesa da dissertação, acompanhada de declaração do coordenador do curso.
Quando o diploma de Mestrado for utilizado pelo candidato para garantir a escolaridade mínima exigida
nos termos desse Edital, tal certificado não poderá ser considerado na avaliação de títulos.

2 5 10

ESPECIALIZAÇÃO

Certificado  de  Pós-graduação  lato  sensu  (mínimo  360  horas),  na  área  específica  à  Função,
acompanhado do histórico escolar  ou certidão/declaração de conclusão de curso acompanhada do
histórico  escolar,  expedidos  por  instituição  de  ensino  superior  legalmente  credenciada.  Quando  o
certificado de Especialização for utilizado pelo candidato para garantir a escolaridade mínima exigida
nos termos desse Edital, tal certificado não poderá ser considerado na avaliação de títulos.

4 2 8

EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL Tempo de Serviço em área para a qual se inscreveu: 5,0 pontos a cada 12 meses (365 dias) completos.

2 5 10

PONTUAÇÃO MÁXIMA 10 pontos

7.5.2. Para as funções de nível Médio, Técnico e Fundamental em relação à Prova de títulos, serão considerados:
CATEGORIA DESCRIÇÃO QUANT.

MÁXIMA
VALOR

UNITÁRIO 
VALOR

MÁXIMO  

TEMPO DE EXPERIÊNCIA Tempo de Serviço em área para a qual se inscreveu: 5,0 pontos a cada 12 meses
(365 dias) completos.

02 2 10

CURSOS DE QUALIFICAÇÃO Certificado de conclusão de cursos de qualificação e aperfeiçoamento com carga
horária mínima de 40 horas, específico na área de atuação.

05 2 10

PONTUAÇÃO MÁXIMA 10,0 pontos

7.6. Somente serão pontuados os documentos apresentados, nos quais constem o início e o término do período, bem
como a carga horária.
7.7. Os títulos serão anexados das  00:00 do dia 26 de maio de 2022 até as 18:00 dia 27 de maio de 2022, através de
sistema  online  disponibilizado  na  Área  do  Candidato  https://candidato.abracamconcursos  .org/  ,  no  link  “Enviar
documentos”, conforme orientações contidas no Edital de Convocação.
7.8. Não será admitida, em hipótese alguma, a inclusão de novos documentos após a entrega dos títulos e/ou após a data
e o horário estipulados para sua entrega.
7.9.  Os candidatos convocados para apresentação dos Títulos,  deverão organizar todos os documentos em um único
arquivo  em  PDF,  sendo  que  a  primeira  página  do  arquivo  deverá  ser,  obrigatoriamente,  o  anexo  IV  desse  edital,
devidamente preenchido e assinado.
7.10. Para a Prova de Títulos, somente serão aceitas cópias autenticadas dos documentos originais, legíveis e em bom
estado de conservação. 
7.11. Os documentos enviados, pelos candidatos, deverão ser obrigatoriamente em cópia autenticada em Cartório, com
rubrica do candidato em todas as folhas entregues.
7.12.  Não  serão  admitidos,  sob  qualquer  hipótese,  títulos  encaminhados  por  via  postal,  fax,  correio  eletrônico  ou
anexados em protocolos de recursos administrativos. 7.13. Receberá pontuação zero na avaliação de títulos o candidato
que não entregar  os  documentos  na  forma,  no prazo e  da  forma estipulada nesse  Edital.  O candidato que receber
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pontuação zero na Prova de Títulos manterá esta pontuação, junto aos pontos da Prova Objetiva para
cálculo da Pontuação Final.
7.14. A documentação comprobatória apresentada para a Prova de Títulos será analisada quanto à sua autenticidade
durante o Processo Seletivo Simplificado e, mesmo após a Contratação, o candidato será excluído do Processo Seletivo
Simplificado  ou  tornado  sem  efeito  o  ato  de  Contratação,  observado  o  devido  processo  administrativo,  caso  seja
comprovada qualquer irregularidade, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
7.15. A conclusão de cursos de Pós-graduação deverá ser comprovada através de Certificado e Histórico Escolar (com
carga horária das disciplinas) de forma comprovar a conclusão do curso. 
7.15.1.  Os certificados de Pós-graduação expedidos no exterior  somente serão aceitos  se revalidados por  instituição
pública de ensino superior no Brasil.
7.15.2. O Certificado de Pós-graduação exigidos como comprovante de requisito mínimo para exercício da  função, não
será pontuado na prova de títulos, sendo assim não deverá ser anexado pelo candidato no sistema.
7.15.3. Somente serão aceitos certificados de Cursos de Pós-graduação, realizados concomitantemente, se a soma dos
cursos no período não ultrapassar o máximo de 5 horas de estudo diário na soma de todos os Certificados.
7.16. A comprovação da experiência profissional no serviço na administração pública será feita por meio de declaração do
órgão empregador com data de início e término dos serviços prestados, em caso de prestação de serviços ainda vigente
será considerada a data do dia 15 de maio de 2022 como data final para contagem do tempo de serviços prestados.
7.16.1. Documento expedido por órgão do Poder Federal, Estadual ou Municipal, conforme o âmbito da prestação da
atividade,  em  papel  timbrado,  com  carimbo  do  órgão  expedidor,  datado  e  assinado  pelo  Departamento  de
Pessoal/Recursos Humanos.
7.17. A comprovação da experiência profissional no serviço na administração privada será feita por meio de apresentação
da fotocópia autenticada da Carteira de Trabalho. Em caso de prestação de serviço autônomo deverá apresentar contrato
de trabalho original, acompanhado de cópia e declaração emitida pelo empregador e extrato do recolhimento do FGTS.
Em ambos os casos, com data de início e término dos serviços prestados, em caso de prestação de serviços ainda vigente
será considerada a data do dia 15 de maio de 2022 como data final para contagem do tempo de serviços prestados.
7.18.Os  certificados  de  curso  de  qualificação  e  aperfeiçoamentos,  específicos  na  área  de  atuação,  serão  analisados,
somente  com  carga  horária  mínima  de  40  horas  e  serão  diligenciados  para  verificação  de  autenticidade,  caso  seja
detectada a tentativa de adulteração no documento apresentado, o candidato será eliminado do Processo Seletivo. 
7.18.1. Certificados de conclusão de curso com mais de 40 horas, serão pontudos somente uma vez, isso vale para os
certificados de graduação e pós-graduação.
7.18.2.  Somente  será  aceito,  um  curso  de  40  horas  concluído  após  a  divulgação  desse  Edital,  portanto,  os  demais
certificados de conclusão de curso de 40 horas, deverão estar concluídos em data anterior a divulgação desse Edital. 
7.19. Todo documento da Prova de Títulos expedido em língua estrangeira somente será considerado se traduzido para a
Língua Portuguesa por tradutor juramentado.
7.20.  Caberá  a  ABRACAM,  analisar  casos  omissos  e  apreciar  documentos  em  desconformidade  com  as  previsões
editalícias. 
7.21. Os resultados da Prova de Títulos serão divulgados na Área do Candidato, com data prevista a partir do dia 30 de
maio de 2022.

8. PROVAS DE HABILIDADES - ELIMINATÓRIA
8.1.  Os candidatos inscritos na  função de  Motorista  que forem aprovados e convocados pela Secretária Municipal de
Saúde de Araguari  para contratação,  deverão apresentar,  além das documentações previstas  no item 3 desse edital,
documentações que comprovem as seguintes habilidades:
8.1.1. Motorista: experiência profissional comprovada de no mínimo 6 meses como motorista profissional na categoria D
ou  superior  em  ambulância,  ou  então,  ter  curso  de  condutor  de  ambulância  de  no  mínimo  50  horas  emitido  por
instituição credenciada no DETRAN. 
8.2. As documentações deverão ser apresentadas no local e horário designado na convocação.
8.2.1.  No  caso  de  não  entrega  das  documentações,  conforme  previsto  no  Edital  de  convocação,  o  candidato  será
eliminado do Processo.
8.2.2.  Após  a  análise  das  documentações  entregues,  poderá  ocorrer  eliminação,  caso  verifique-se  inadequação  das
documentações comprobatórias, bem como poderá ser eliminado, o candidato que não apresentarem condições físicas
adequadas. 
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8.2. Todos os cursos solicitados poderão ser realizados pelos candidatos durante o processo através das
plataformas EADs ou presencialmente, sendo que deverão estar conclusos quando da apresentação prevista no subitem
8.2.
8.3. As documentações apresentadas para Prova de Habilidades, deverão estar em cópia autenticada em Cartório.

9. DOS RECURSOS 
9.1. Caberá interposição de recurso fundamentado a ABRACAM, no prazo de 48 horas da divulgação, ininterruptamente,
contados do primeiro dia da data de publicação do objeto do recurso, em todas as decisões proferidas e que tenham
repercussão na esfera de direitos dos candidatos, tais como nas seguintes situações: a) Contra indeferimento da inscrição.
b) Contra indeferimento do pedido de condição especial para realização das provas. c) Contra o gabarito preliminar e o
conteúdo das  questões  da  Prova Objetiva.  d)  Contra  a nota  (totalização de pontos)  na  Prova Objetiva.;  e)  Contra  o
Resultado da Prova de Títulos; f)Cabendo ainda, recurso contra todas ou quaisquer decisões proferidas durante o Processo
Seletivo Simplificado que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos.
9.2. Os recursos mencionados no subitem 9.1 desse Edital deverão ser encaminhados via internet através da Área do
Candidato, por meio do link correspondente a cada fase recursal.
9.3. Os recursos devem seguir as determinações constantes nesse Edital, e: a) Não devem conter qualquer identificação
do candidato no corpo do recurso;  b)  Devem ser  elaborados com argumentação lógica,  consistente  e  acrescidos  de
indicação da bibliografia pesquisada pelo candidato para fundamentar seus questionamentos; c) Devem apresentar a
fundamentação referente apenas à questão previamente selecionada para recurso; d) Devem indicar corretamente o
número da questão e as alternativas a que se refere o recurso. 
9.4. Para situação mencionada no subitem 9.1, alínea “c” desse Edital, será admitido um único recurso por questão para
cada candidato, devidamente fundamentado. 
9.5. Não serão aceitos recursos coletivos ou duplicados, identificado recurso copiado, um desses recursos será indeferido
e considerado somente um. 
9.6.  Serão  indeferidos  os  recursos  que:  a)Não  estiverem  devidamente  fundamentados  b)Não  apresentarem
argumentações lógicas e consistentes. c) Forem encaminhados por fax, e-mail, telegrama, ou via internet fora do endereço
eletrônico/ link e forma definidas no subitem 9.2, d) Forem interpostos em desacordo com o prazo conforme estabelecido
no subitem 8.1. e) Apresentarem no corpo da fundamentação, outras questões que não a selecionada.
9.7.  Não  serão  analisados os  recursos  a  que  se  refere  o  subitem  9.1  que  não  atenderem  às  formas  e  aos  prazos
determinados nesse Edital. 
9.8. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos
similares cujo teor seja objeto de recurso apontado no subitem 9.1 desse Edital. 
9.9. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento dos recursos será divulgada na Área do Candidato.
9.10. Após a divulgação oficial de que trata o subitem 9.9 desse Edital, a fundamentação objetiva da decisão da banca
examinadora sobre o recurso ficará disponível  para consulta individualizada do candidato no endereço eletrônico  da
ABRACAM, na “Área do Candidato”, no item “Meus Recursos”, até o encerramento desse Processo Seletivo Simplificado. 
9.11. A decisão de que trata o subitem 9.9 desse Edital terá caráter terminativo e não será objeto de reexame.
9.12. Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que fizeram a prova e
não  obtiveram  pontuação  nas  referidas  questões  conforme  o  primeiro  gabarito  oficial,  independentemente  de
interposição de recursos. Os candidatos que haviam recebido pontos nas questões anuladas, após os recursos, terão esses
pontos mantidos sem receber pontuação a mais. 
9.13. Alterado o gabarito oficial, de ofício ou por força de provimento de recurso, as provas serão corrigidas de acordo
com o novo gabarito.
9.14. Na ocorrência do disposto nos itens 9.12 e 9.13 desse Edital poderá haver alteração da classificação inicial obtida
para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver a
nota mínima exigida. 
9.15. Não haverá reapreciação de recursos. 
9.16.  Não  será  permitido  ao  candidato  a  inclusão,  a  complementação,  a  suplementação  e  /  ou  a  substituição  de
documentos durante ou após os períodos recursais previstos nesse Edital. 
9.17. A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não
caberão recursos adicionais. 
9.18. O candidato terá acesso aos arquivos digitalizados de suas respectivas folhas de respostas da Prova Objetiva, que
serão disponibilizadas em sua respectiva Área do Candidato.
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9.19. Em caso de alteração do resultado, será publicada a reclassificação dos candidatos e a divulgação da
nova lista de aprovados. 
9.20. O extrato do resultado final desse Processo Seletivo Simplificado será publicado em Diário Oficial e a classificação
final será divulgada no endereço eletrônico da organizadora.

10. DO RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
10.1   A lista de Classificação Final será em ordem decrescente de acordo com a nota final.
10.1.1.  A pontuação final será obtida através das notas dos classificados na Prova Objetiva somada a nota da Prova de
Títulos.
10.1.2.  A  classificação final  dos  candidatos  será  publicada,  após decididos os  recursos,  mediante  Edital  específico,  e
publicado no Diário Oficial de Araguari – e no endereço eletrônico do ABRACAM, servindo como atestado de aprovação, e
será ordenada de acordo com os valores decrescentes das pontuações finais, nome e inscrição.
10.2. A classificação final no Processo Seletivo Simplificado será baseada na Pontuação Final e somente dos considerados
habilitados em acordo com o determinado nesse Edital.
10.3. Ocorrendo empate na pontuação final obtida pelos candidatos nas provas, serão adotados os seguintes critérios de
desempate, sucessivamente: 

a)  maior  idade,  dentre os candidatos com idade igual  ou superior a 60 (sessenta)  anos,  até o último dia de
inscrição nesse Processo Seletivo Simplificado, conforme Art. 27, Parágrafo único, da Lei Federal nº 10.741 de 1º
de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso; 
b) maior pontuação na prova de Títulos;
c) maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
d) maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
e) maior pontuação nas questões de Raciocínio Lógico/Matemática; 
f) maior pontuação nas questões de Conhecimentos Gerais;  
g) maior idade, excetuando-se o critério definido na alínea “a”; 
h) sorteio.

11. DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
11.1. Divulgado o resultado final, depois de transcorridos os prazos e decididos os recursos porventura interpostos, o
Processo  Seletivo  Simplificado  será  homologado  pela  Secretária  Municipal  de  Saúde  de  Araguari  e  o  resultado  e  a
classificação final, publicados no Diário Oficial. 
11.2. Todos os candidatos, por ocasião de sua convocação para  assinatura do contrato e entrada em exercício, serão
submetidos a uma Avaliação Médica por profissional Médico dos quadros do serviço público municipal, indicado pela
Secretária Municipal de Saúde de Araguari, sendo considerado inapto para a Função aquele que não gozar de boa saúde
física e mental, necessário ao exercício da função.
11.3. Durante o período de validade do Processo Seletivo, a Secretária Municipal de Saúde de Araguari reserva-se o direito
de proceder a contratação de candidatos em número que atenda às necessidades do serviço, além das vagas divulgadas
nesse Edital, de acordo com o número de vagas existentes para a Função, previstas em Lei.
11.4.  A  classificação e  contratação  através  do presente  Processo  Seletivo Simplificado não cria  vínculo  empregatício
temporário entre o candidato e o Município de Araguari, e não gera para aquele o direito de ser posteriormente admitido
ou ser aproveitado nos órgãos da Administração, sendo a contratação ato discricionário do Poder Executivo, que poderá
fazê-lo  ou  não,  segundo  critérios  de  conveniência  e  oportunidade  e,  ainda,  ressalvada  a  ocorrência  de  fatos
supervenientes.
11.5.  A  contratação  obedecerá,  rigorosamente,  à  ordem  de  classificação  e  ficará  condicionada  à  comprovação  dos
requisitos exigidos, conforme item 3 desse Edital. 
11.6 A convocação dos candidatos para contratação e entrada em exercício dar-se-á mediante publicação no Diário Oficial
do  Município  de  Araguari,  devendo  o  candidato,  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  úteis  contados  da  data  da
publicação, comparecer ao local designado no Edital de convocação, munido da documentação e dos requisitos exigidos
em Edital. 
11.7.  O  não  comparecimento  dentro  do  prazo  estabelecido  na  convocação  ou  a  apresentação  dentro  dos  prazos
estabelecidos,  porém  sem  satisfazer  as  exigências  previstas  em  Edital,  implicará  a  inabilitação  do  candidato  para  o
Processo  Seletivo Simplificado,  reservando-se  a  Secretária  Municipal  de  Saúde  de  Araguari  o  direito  de  convocar  o
próximo candidato da lista de classificação.



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Araguari – MG

Processo Seletivo Simplificado
EDITAL 01/2022

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Caberá à Secretária Municipal de Saúde de Araguari homologar o resultado final do Processo Seletivo Simplificado. 
12.2. Não serão dadas, por telefone, informações que constam nesse Edital e nos editais que forem publicados. É de
exclusiva responsabilidade do candidato inscrito acompanhar a publicação ou divulgação dos atos concernentes ao
Processo Seletivo Simplificado, divulgados no endereço eletrônico  da ABRACAM, obrigando-se a atender aos prazos e
condições estipulados nesse Edital e nos que forem publicados durante a execução do Processo Seletivo Simplificado. 
12.3.  A não apresentação dos documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para a contratação e exercício na
Função  e  o  não  atendimento  das  demais  condições  constitucionais,  legais  e  regulamentares  previstas  nesse  Edital
implicarão nulidade da aprovação, classificação e perda dos direitos decorrentes. 
12.4. Será excluído do Processo Seletivo Simplificado, por ato da Secretária Municipal de Saúde de Araguari, o candidato
que prestar declaração falsa ou inexata, em qualquer documento, ou usar de meios ilícitos durante o Processo Seletivo
Simplificado, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis. 
12.5.  Não  haverá  segunda  chamada  para  qualquer  uma  das  provas  e/ou  etapas  do  Processo  Seletivo  Simplificado,
implicando, a ausência do candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia, acidente ou outro fato, a sua eliminação
automática do Processo Seletivo Simplificado. 
12.6.  A  aprovação  no  Processo  Seletivo  Simplificado  assegura  à  convocação,  contratação  e  entrada  dos  candidatos
classificados  dentro  do  número  de  vagas  disponibilizadas  no  quadro,  adstrita  à  rigorosa  observância  da  ordem  de
classificação e do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, observadas as disposições legais pertinentes ao
interesse público, à necessidade, conveniência e oportunidade da Secretária Municipal de Saúde de Araguari. 
12.7.  O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 1 (um) anos,  a partir  da data da publicação da
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Secretária Municipal de Saúde de
Araguari. 
12.8.  A  contratação e a entrada em exercício do candidato estarão condicionadas à  apresentação da documentação
comprobatória dos requisitos exigidos no item 3 desse Edital e ao atendimento das demais condições constitucionais,
legais e regulamentares previstas nesse Edital. 
12.9. O candidato quando convocado e após a sua contratação será alocado, de acordo com as necessidades da Secretária
Municipal de Saúde de Araguari. 
12.10. As despesas decorrentes da participação no Processo Seletivo Simplificado correrão a expensas do candidato, assim
como as despesas decorrentes de deslocamento e/ou mudança de domicílio, para fins de contratação e execução dos
serviços. 
12.11.  Todos  os  prazos  fixados  nesse  Edital  correrão  a  partir  das  datas  de  suas  publicações,  excluindo-se  o  dia  da
publicação e incluindo-se o dia do vencimento.
12.12. O descumprimento de quaisquer das instruções desse Edital implicará a eliminação do candidato do Processo
Seletivo Simplificado, resguardado o direito ao contraditório.
12.13. Não serão apreciadas reclamações verbais, apócrifas ou que forem oferecidas em termos inconvenientes, ou que
não apontarem com precisão  e  clareza  os  fatos  e  circunstâncias  em que  se  baseiam,  em que se  justificam ou que
permitam sua pronta apuração.
12.14. Todos os atos oficiais referentes ao Processo Seletivo Simplificado, normatizados por este Edital, serão divulgados
no endereço eletrônico da ABRACAM. 
12.15. Ficam aprovados os Anexos como partes integrantes desse Edital.
12.16. As datas evidenciadas nesse Edital são meras previsões, podendo ocorrer alterações, fica, portanto, o candidato
obrigado a acompanhar as informações no site da organizadora, em especial, na Área do Candidato.
12.17.  A ABRACAM ficará responsável pela guarda dos documentos do Processo Seletivo Simplificado pelo prazo de 05
(cinco) anos, segundo os moldes da Resolução do Conselho Nacional de Arquivologia CONARQ, bem como observando as
premissas  da  Lei  Estadual  nº  19.420,  de  11  de  janeiro  de  2011,  após  este  prazo  os  documentos  serão  enviados  à
Contratante.
12.18. A  Secretaria  Municipal  de  Saúde pela  Comissão  de Processo  Seletivo é  a  instância  de acompanhamento e  o
monitoramento de todas as etapas do Processo Seletivo Simplificado. 
12.19. Os casos omissos serão resolvidos pela ABRACAM em conjunto com a Secretária Municipal de Saúde do Município
de Araguari/MG. 

Araguari, MG, 31 de Março de 2022.
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Secretária Municipal de Saúde de Araguari
Comissão de Processo Seletivo

ANEXO III 
MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Atesto para os devidos fins de direito que o (a) Sr (a) ______________________________ é portador (a) da deficiência
________________________________ código internacional da doença (CID) __________.

Atesto que a deficiência apresentada, pelo paciente, não comprometerá que o mesmo, execute todas as atribuições da
Função de _____________________, previstas no anexo II do presente Edital, ao qual declaro total conhecimento. 

Observações quanto à necessidade especial para realização quando da realização das provas:

 Data: ____/____/____ 

ANEXO A ESTE ATESTADO O  CANDIDATO DEVERÁ INSERIR O LAUDO EMITIDO PELO MÉDICO, ESTE ATESTADO NÃO
SUBSTITUI O LAUDO.
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ANEXO IV
FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS

À Comissão Examinadora do Processo Seletivo Simplificado solicito a contagem de pontos referente Prova de Títulos tendo em vista o
Edital que determina a entrega de títulos, para o Processo Seletivo Simplificado, venho apresentar a esta Comissão, documentos que
atestam qualificações, dando margem à contagem de pontos na prova de títulos.
01. Número de documentos (folhas) entregues (por extenso):
02. Nome do candidato: 
03. Nº de inscrição: 
04. Função: 

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS ENSINO SUPERIOR
Nº de

documentos
Pontos por

título
Pontuação

máxima possível
Pontos solicitados pelo

candidato
Certificado Curso de Especialização na área de Atuação. 2,0 8,0
Diploma Curso de Mestrado na área de Atuação. 5,0 10,0
Diploma Curso de Doutorado na área de Atuação. 10,0 10,0
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL - Tempo de Serviço em área para a 
qual se inscreveu: 5,0 pontos a cada 12 meses (365 dias) 
completos.

5,0 10,0

PONTUAÇÃO TOTAL 10

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS ENSINO SUPERIOR Nº de
documentos

Pontos por
título

Pontuação
máxima possível

Pontos solicitados pelo
candidato

Cursos de no mínimo 40 horas na área de atuação 2,0 8,0
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL -  Tempo de Serviço em área para a
qual  se  inscreveu:  5,0  pontos  a  cada  12  meses  (365  dias)
completos. 

5,0 10,0

PONTUAÇÃO TOTAL 10

Em anexo, cópia de documentos autenticados em Cartório.

___________________________________, ______de________________de 202__

_______________________________________ 
Assinatura do candidato

(A documentação apresentada deverá ser grampeada anexo a este formulário, as folhas anexadas deverão estar numeradas em ordem
crescente e rubricada pelo candidato. A não apresentação desse Formulário impossibilita a entrega das Documentações)

IMPORTANTE
PROVA DE TÍTULOS 

Os títulos serão entregues pelo sistema online, e esse documento é obrigatória a anexação. 

ATENÇÃO PARA O EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ENVIO DAS DOCUMENTAÇÕES
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ANEXO V

ANEXO IV – MODELO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO CadÚnico

Processo Seletivo da Secretaria de Saúde de Araguari /MG - Edital 001/2022

Nome do candidato: 
Data de nascimento:
Sexo: (    ) Masculino    (     ) Feminino    (     ) Transgênero
Nº de identidade do candidato: 
Data de emissão do documento de identidade:                                            Órgão emissor: 
CPF: 
Nome completo da mãe do candidato: 
Número do NIS do candidato: 
Descrição do cargo pretendido: 

Declaro que preencho as condições trazidas no Edital, especialmente as descritas no item 8, para o ato de isenção da taxa
de  inscrição,  tendo em vista  que  a  renda  per  capita  de  minha  família,  considerando-se,  para  tanto,  os  ganhos  dos
membros do núcleo familiar, que vivem sob o mesmo teto, são insuficientes para arcar com o pagamento da referida taxa
de inscrição. Ao assinar esta declaração assumo total responsabilidade legal dos termos aqui apresentados. 

Data: ____/_____/202_

___________________________
Assinatura
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ANEXO VI

MODELO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO – DESEMPREGADO
Processo Seletivo da Secretaria de Saúde de Araguari /MG - Edital 001/2022

ESSE É APENAS UM MODELO,    OS  SOLICITANTES   DEVERÃO FAZER DE FORMA MANUSCRITA, CONFORME PREVISTO NO
ITEM  5.19.3.1.1.

Nome do candidato: _______________________________________________________________________________ 
Inscrição do candidato: _____________________________________________________________________________ 
Descrição do cargo pretendido: ______________________________________________________________________ 
Telefone de contato:__________________________________________________________________________________

Declaro que preencho as condições trazidas no Edital,  especialmente as descritas no subitem 8.1 “d”,  para o ato de
isenção da taxa de inscrição, tendo em vista que me encontro desempregado e não tenho nenhuma fonte de renda,
portanto não tenho condições de arcar com o pagamento da referida taxa de inscrição. Ao assinar esta declaração assumo
total responsabilidade legal dos termos aqui apresentados. 
Anexo a essa declaração envio todas as documentações solicitadas nos subitens do item 8 desse Edital, que trata sobre a
solicitação de isenção amparada pela Lei Estadual Nº 13.392, de 7 de dezembro de 1999

Data: ____/_____/202_
 

Assinatura
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Eu                                                        declaro para o deferimento de minha inscrição no Processo Seletivo na vaga de Agente 
Comunitário de Saúde, que resido no endereço _____________________________, cujo o proprietário é Senhor ou a 
Senhora ___________________________.

Assinatura do Proprietário
CPF 
Telefone de contato

Testemunhas

Nome do vizinho que mora a esquerda da residência:___________________________________________
Telefone de contato:_____________________________________
Assinatura:____________________________________________________

Nome do vizinho que mora a direita da residência:______________________________________________
Telefone de contato:_____________________________________
Assinatura:____________________________________________________

Obrigatoriamente, deve ter as testemunhas.
É obrigatório o envio de algum comprovante de residência, do endereço mencionado nessa declaração, em nome do 
proprietário que assina. 

Caso a declaração não contenha todas as informações aqui solicitadas a inscrição será indeferida.

Araguari, MG, ____ de __________de 2022

Assinatura do candidato
CPF
Telefone de contato
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ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONHECIMENTOS LÍNGUA PORTUGUESA 
FUNDAMENTAL: 1. Leitura e interpretação de pequenos textos. 2. Escrita de palavras: emprego de letras maiúsculas. 3. Separação em
sílabas.  4.  Gênero  masculino  e  feminino.  5.  Ordem alfabética.  6.  Formação do plural  aos  substantivos  terminados  em vogal.  7.
Fonética: letra e fonema. 
MÉDIO E SUPERIOR: Compreensão e interpretação de textos; denotação e conotação; figuras; coesão e coerência; tipologia textual;
significação das palavras; emprego das classes de palavras; sintaxe da oração e do período; pontuação; concordância verbal e nominal;
regência verbal  e nominal;  estudo da crase;  semântica e estilística;  Fonologia:  conceito,  encontros vocálicos,  dígrafos,  ortoepica,
divisão silábica, prosódia, acentuação e ortografia; Morfologia: estrutura e formação das palavras, classes de palavras; Sintaxe: termos
da oração, período composto, conceito e classificação das orações, concordância verbal e nominal, regência verbal e nominal, crase e
pontuação; Semântica: a significação das palavras no texto; Interpretação de texto.

RACIOCÍNIO LÓGICO E MATEMÁTICA
FUNDAMENTAL:  1.  Identificação  de  unidades  de  medidas  de  tempo (anos,  mês,  dia,  hora,  minuto  e  segundo),  de  massa  e  de
comprimento. 2. Noções de posição, forma e tamanho. 3. Identificação de placas sinalizadoras. 4. Resolução de situações problema
envolvendo adição e subtração de números naturais. 5. Sistema Monetário Nacional, identificação e operações com cédulas e moedas.
6. Raciocínio lógico. 
MÉDIO  E  SUPERIOR:  Princípio  da  Regressão  ou  Reversão.  Lógica  Dedutiva,  Argumentativa  e  Quantitativa.  Lógica  Matemática
Qualitativa. Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Regra de três simples e compostas. Razões Especiais. Análise
Combinatória e Probabilidade. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos: as relações de pertinência, inclusão e igualdade;
operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Geometria plana e espacial. Trigonometria. Conjuntos numéricos. Equações
de 1º e 2º graus. Inequações de 1º e 2º graus. Funções de 1º e 2° graus. Geometria analítica. Matrizes determinantes e sistemas
lineares. Polinômios. 

CONHECIMENTOS GERAIS 
Domínio de tópicos relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, geografia, ciências, sociedade, educação, tecnologia,
energia,  relações  internacionais,  desenvolvimento  sustentável,  segurança,  artes  e  literatura  e  suas  vinculações  históricas  a  nível
municipal, regional, nacional e internacional. 

CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÕES – FUNÇÃO DE MOTORISTA
Domínio de tópicos relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, geografia, ciências, sociedade, educação, tecnologia,
energia,  relações  internacionais,  desenvolvimento  sustentável,  segurança,  artes  e  literatura  e  suas  vinculações  históricas  a  nível
municipal, regional, nacional e internacional. LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. Placas de sinalização de trânsito no Brasil.
Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90.
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

1- MÉDICOS
Médico Angiologista
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto
nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e
ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf.
Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, sintomas, tratamento. Participação popular e controle social. A organização social
e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os Principais Modelos de Causalidade (História Natural das
Doenças e novas Concepções). Anamnese do paciente. Ética médica. Exame físico do coração e da circulação. Eletrocardiografia. Teste
de  esforço.  Ecocardiografia.  Radiologia  do  coração  e  vasos  da  base.  Cardiologia  nuclear.  Ressonância  magnética.  Tomografia
computadorizada.  Cateterismo  cardíaco.  Angiografia  coronária.  Ultrassom  intravascular.  Exames  laboratoriais.  Função  cardíaca
normal  e  anormal:  Mecanismo  de  contração-relaxamento  cardíacos.  Avaliação  das  funções  cardíacas  normais  e  anormais.
Fisiopatologia  da  insuficiência  cardíaca.  Insuficiência  cardíaca  de  alto  débito.  Edema  pulmonar.  Métodos  farmacológicos  de
tratamento  da  insuficiência  cardíaca.  Circulação  assistida.  Transplante  cardíaco  e  cardiopulmonar.  Tratamento  da  Insuficiência
cardíaca. Considerações eletrofisiológicas da gênese das arritmias. Tratamento do paciente com arritmias cardíacas. Marca-passos
cardíaco  e  cardioversoresdesfibriladores.  Diagnóstico  e  tratamento  das  arritmias  específicas.  Parada  cardíaca  e  morte  súbita.
Hipertensão e síncope. Doença cardiovascular aterosclerótica e hipertensiva: mecanismos e diagnóstico na hipertensão sistêmica.
Terapêutica da hipertensão sistêmica. Biologia vascular da aterosclerose. Fatores de risco para a doença aterosclerótica. Prevenções
primária e secundária da doença das artérias coronárias. Estudos da redução dos lipídeos. Fluxo sanguíneo coronário e isquemia
miocárdica. Infarto agudo do miocárdio. Angina instável. Doença crônica das artérias coronárias. Intervenções percutâneas coronárias
e  valvar.  Anatomia  e  fisiologia  do  aparelho  cardiovascular.  Semiologia  cardiovascular.  Métodos  diagnósticos  em  Cardiologia:
eletrocardiografia,  ecocardiografia,  medicina  nuclear,  hemodinâmica,  ressonância  magnética  e  radiologia.  Insuficiência  cardíaca
congestiva:  fisiopatologia,  clínica,  tratamento.  Arritmias  cardíacas,  síncope,  morte súbita:  fisiopatologia,  diagnóstico,  tratamento.
Distúrbios de condução. Marca-passos artificiais. Hipertensão pulmonar, tromboembolismo pulmonar e Cor Pulmonale. Hipertensão
arterial: fisiopatologia, diagnóstico, tratamento. Cardiopatias congênitas em adultos e crianças. Valvopatias. Endocardite bacteriana.
Dislipidemias.  Coronariopatia:  fisiopatologia,  angina  estável  e  instável,  infarto  agudo  do  miocárdio.  Cardiomiopatias.  Tumores
cardíacos,  doenças  do  pericárdio,  doenças  da  aorta.  Avaliação  pré-operatória.  Acometimento  cardiovascular  por  doenças
reumatológicas, hematológicas e neurológicas. Gravidez e cardiopatia.  
Médico Auditor
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto
nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e
ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf.
1. Definições de auditoria.  2. Assistência média complementar. 3. Código de ética médica. 4. Resolução do conselho regional de
medicina, nº 1.466/96. 5. Normas técnicas para análise de procedimentos cirúrgicos e ambulatoriais. 6. As glosas e as cobranças
indevidas. 7. Auditor médico do Sistema único de Saúde (SUS). 8. Glosa: conceitos; legitimidade; aplicação; fundamentação; motivos.

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf
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Médico Cardiologista
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto
nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e
ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf. 
1. Hipertensão arterial. 2. Insuficiência cardíaca. 3. Doença de Chagas. 4. Insuficiência coronária aguda e crônica. 5. Aterosclerose. 6.
Valvopatias. 7. Doença reumática. 8. Arritmias cardíacas. 9. Dislipidemias. 10. Urgências e emergências cardiológicas. 11. Aneurisma
de aorta. 12. Dissecção aguda de aorta. 13. Miocardiopatias. 14. Endocardite bacteriana. 15. Cor pulmonal e agudo e crônico. 16.
Doença  reumática.  17.  Pericardiopatias.  18.  Cardiopatias  congênitas  (cianóticas  e  acianóticas).  19.  Choque  cardiogênico.  20.
Pósoperatório em Cirurgia Cardíaca 
Médico Dermatologista
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto
nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e
ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf. 
1. Micoses superficiais. 2. Piodermites. 3. Dermatoviroses. 4. Dermatozoonoses. 5. Dermatite de contato. 6. Dermatite atópica. 7.
Dermatite Seborreica e outras doenças do cabelo e do couro cabeludo. 8. Hanseníase. 9. Acne. 10. Vitiligo. 11. Tumores cutâneos
malignos – CBC, CEC, Melanoma. 12. Lesões cutâneas prémalignas. 13. Farmacodermia. 14. Pênfigo foliáceo. 15. Pênfigo vulgar. 16.
Psoríase.  17.  Terapêutica  sistêmica:  principais  medicamentos  de  uso  sistêmico  em  dermatologia;  cirurgia  dermatológica;
eletrocirurgia, eletrocoagulação, eletrólise e iontoforese; quimiocirurgia; actinoterapia, laserterapia e radioterapia. 18. Fundamentos
de Dermatologia. 19. Cuidado de pacientes imunossuprimidos. 20. Fototerapia. 21. Patologia cutânea. 22. Alterações morfológicas
cutâneas epidermo - dérmicas. 21. Afecções dos anexos cutâneos; foliculares; hidroses; tricoses; onicoses. 22. Infecções e infestações:
dermatoses por vírus, dermatoses por riquétsias, piodermites e outras dermatoses por bactérias. 23. Tuberculoses e micobaterioses
atípicas,  sífilis  e  outras  doenças  sexualmente  transmissíveis.  24.  Micoses  superficiais  e  profundas.  25.  Leishmanioses  e  outras
dermatoses parasitárias. 26. Dermatoses por agentes químicos, físicos e mecânicos. 27. Inflamações e granulomas não infecciosos;
inflamações não infecciosas; granulomas não infecciosos. 28. Dermatoses metabólicas. 29. Afecções psicogênicas, psicossomáticas e
neurogênicas. 30. Dermatoses por imunodeficiência. 31. Afecções congênitas e hereditárias. 32. Cistos e neoplasias: cistos; nevos
organoides; tumores cutâneos benignos e malignos. 33. Terapêutica: terapêutica tópica 
Médico Ginecologista
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto
nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e
ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf. 
1. Ginecologia. 1.1. Câncer ginecológico. 1.2. Doenças sexualmente transmissíveis. 1.3. Planejamento familiar. 1.4. Climatério. 1.5.
Doenças benignas da mama. 1.6. Câncer de Mama. 1.7. Adolescência. 1.8. Distúrbios endócrinos. 1.9. Infertilidade conjugal. 1.10.
Hemorragias  uterinas  disfuncionais.  1.11.  Osteoporose.  1.12.  Leucorreias.  1.13.  Incontinência  urinária,  prolapso  e  distúrbios  do
assoalho pélvico. 1.14. Endometriose. 1.15. Amenorreia. 1.16. Dor pélvica e dismenorreia. 1.17. Noções de sexualidade humana. 1.18.
Violência sexual. 1.19. Noções de ginecologia baseada em evidências. 1.20. Cirurgias ginecológicas. 2. Obstetrícia. 2.1. Assistência ao
pré-natal normal e patológico. 2.2. Gestação de alto e baixo risco. 2.3. Hemorragias da 1º metade da gestação. 2.4. Hemorragias da 2ª
metade da gestação. 2.5. Profilaxia, diagnóstico e tratamento das doenças sexualmente transmissíveis na gestação. 2.6. Assistência ao
parto e tocurgia. 2.7. Aleitamento materno. 2.8. Diabetes e hipertensão na gravidez. 2.9. Intercorrências clínicas e cirúrgicas no ciclo
grávido puerperal.  2.10.  Mortalidade  materna.  2.11.  Medicina Fetal.  2.12.  Aspectos  médico-legais  e  éticos  em obstetrícia.  2.13.
Sofrimento fetal agudo. 2.14. Restrição do crescimento fetal. 2.15. Gravidez prolongada. 2.16. Parto prematuro. 2.17. Hiperemese
gravídica. 2.18. Noções de obstetrícia baseada em evidência. 2.19. Assistência ao trabalho de parto e partograma. 2.20. Noções em
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ultrassonografia  em  obstetrícia.  2.21.  Infecções  e  transmissão  vertical  no  ciclo  gravídico  puerperal.  2.22.  Alterações  do  líquido
amniótico. 2.23. Doença trofoblástica gestacional. 
Médico Clínico com Especialização em Saúde Mental
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto
nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e
ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf. 
História  da  Psiquiatria.  Psicopatologia.  Exames  complementares  em  psiquiatria.  Epidemiologia  Psiquiátrica.  Transtornos  mentais
orgânicos; demência, delirium e outros transtornos mentais orgânicos: conceito, classificação, quadro clínico, etiologia e tratamento.
Transtornos  mentais  e  do  comportamento  decorrentes  do  uso  de  álcool:  conceito,  classificação,  quadro  clínico,  etiologia  e
tratamento. Transtornos mentais e do comportamento decorrentes do uso de substâncias psicoativas: conceito, classificação, quadro
clínico, etiologia e tratamento. Esquizofrenia e transtornos delirantes: conceito, classificação, quadro clínico, etiologia e tratamento.
Transtornos  do  humor:  conceito,  classificação,  quadro  clínico,  etiologia  e  tratamento.  Transtornos  de  ansiedade:  conceito,
classificação, quadro clínico, etiologia e tratamento. Transtorno obsessivo-compulsivo: conceito, classificação, quadro clínico, etiologia
e  tratamento.  Reação  ao  estresse  grave  e  transtornos  de ajustamento;  reação  aguda  ao  estresse,  transtorno  de  estresse  pós-
traumático e transtornos de ajustamento: conceito, classificação, quadro clínico, etiologia e tratamento. Transtornos dissociativos:
conceito,  classificação,  quadro clínico,  etiologia e tratamento.  Transtornos somatoformes:  conceito,  classificação,  quadro clínico,
etiologia  e  tratamento.  Transtornos  alimentares:  conceito,  classificação,  quadro  clínico,  etiologia  e  tratamento.  Transtornos  de
personalidade:  conceito,  classificação,  quadro  clínico,  etiologia  e  tratamento.  Transtornos  mentais  na  interface  com  outras
especialidades médicas. Psicofarmacologia: indicações e contraindicações de psicofármacos, farmacocinética e farmacodinâmica dos
psicofármacos,  interação  medicamentosa,  uso  de  psicofármacos  em  populações  especiais  (idosos,  gestantes,  crianças).
Eletroconvulsoterapia. Psicoterapias: conceito, tipos e formas, indicações principais. Psiquiatria Social e Saúde Mental. Psiquiatria
Forense. Psiquiatria Comunitária. Psiquiatria infantil. Política da Saúde Mental. 
Médico Gastroenterologista
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto
nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e
ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf. 
1. Doença do Refluxo Gastroesofágico. 2. Alterações da Motilidade do Esôfago: Diagnóstico e Tratamento. 3. Neoplasia do Esôfago. 4.
Gastrites.  5.  Lesões Gastrointestinais Induzidas  por Anti-inflamatórios  não Esteroides.  6.  Úlcera Péptica.  7.  Helicobacter  Pylori  e
Afecções Associadas. 8. Neoplasias Gástricas. 9. Diarreias Agudas e Crônicas. 10. Síndrome de Má Absorção. 11. Câncer Colorretal. 12.
Retocolite Ulcerativa. 13. Doença de Crohn. 14. Colite Isquêmica. 15. Pancreatite Aguda. 16. Pancreatite Crônica. 17. Tumores do
Pâncreas.  18.  Diagnóstico Diferencial  das Icterícias.  19.  Colestase.  20.  Hepatites Agudas Virais.  21.  Hepatites  Crônicas Virais.  22.
Hepatite Autoimune. 23. Cirrose Hepática. 24. Doenças Hepáticas Metabólicas. 25. Esteatose e Esteato-hepatite não Alcoólicas. 26.
Tumores do Fígado. 27. Fígado e Gravidez. 28. Transplante Hepático. 29. Malignos das Vias Biliares Extra-hepáticas. 30. Manifestações
Digestivas da Síndrome de Imunodeficiência Adquirida. 31.  Doença de Chagas e Aparelho Digestivo. 32. Mansônica. 33. Doenças
Funcionais do Aparelho Digestivo.
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Médico Clínico Geral
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto
nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e
ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf. 
1. Insuficiência Coronariana. 2. Hipertensão Arterial. 3. Insuficiência Cardíaca. 4. Arritmia Cardíaca. 5. Choque. 6. Asma Brônquica. 7.
Insuficiência  Respiratória.  8.  Doença  Pulmonar  Obstrutiva.  9.  Tromboembolismo  Venoso.  10.  Distúrbios  Hidroeletrolíticos.  11.
Distúrbios Ácido Básicos. 12. Reanimação Cardiopulmonar. 13. Trauma. 14. Urgências em Neurologia. 15. Farmacologia Aplicada às
Urgências.  16.  Fisiologia  Cardiopulmonar.  17.  Reposição  Volêmica  e  Sanguínea.  18.  Procedimentos  Básicos  nas  Urgências.  19.
Transporte  Médico  em  Urgências.  20.  Noções  básicas  sobre  Doação  de  Órgãos.  21.  Acidentes  com  Animais  Peçonhentos.  22.
Insuficiência Renal. 23. Urgências em Psiquiatria. 24. Infecções Comunitárias. 25. Antibioticoterapia. 26. Doenças mais comuns na
população idosa. 27. Medicina Baseada em Evidências. 28. Organização da Atenção à Saúde no Brasil; Políticas Públicas de Saúde;
Prevenção e Programas de Saúde; Prevenção Primária, Secundária e Terciária em Saúde; Redes de Atenção à Saúde; Saúde Coletiva;
SUS – histórico, características, organização; princípios e diretrizes; Sistemas de Informações em Saúde; Epidemiologia; Vigilância em
Saúde. 
Médico Geriatra
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto
nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e
ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf. 
1. Conhecimentos Geriátricos e Gerontológicos Básicos. 1.1. Aspectos biológicos e fisiológicos do envelhecimento. 1.2. Aterosclerose e
fatores de risco cardiovasculares. 1.3. Particularidades do exame clínico do idoso. 1.4. Avaliação Geriátrica Ampla (AGA), indicações,
aplicabilidade e instrumentos de avaliação.1.5. Princípios de reabilitação. 1.6. Princípios para a atuação em equipe multidisciplinar.
1.7. Maus-tratos. 1.8. Imunizações. 1.9. Nutrição. 1.10. Cuidados paliativos ao final da vida. 1.11. Assistência a idosos residentes em
Instituições de Longa Permanência (IPLI).  1.12. Princípios de oncologia geriátrica.  2.Síndrome Geriátricas.  2.1.  Déficit  cognitivo e
demências. 2.2. Delirium. 2.3. Depressão e ansiedade. 2.4. Instabilidade postural e quedas. 2.5. Imobilidade e úlceras de pressão. 2.6.
Incontinência urinária e fecal. 2.7. Farmacologia, polifarmácia e iatrogenia em Geriatria. 2.8. Desnutrição, sarcopenia e Fragilidade no
Idoso. 3. Doenças mais Prevalentes na População Geriátrica (Será dada ênfase nas particularidades da apresentação clínica e do
tratamento das doenças nos idosos). 3.1. Hipertensão arterial sistêmica. 3.2. Insuficiência Cardíaca. 3.3. Doença arterial coronária.
3.4. Doença arterial periférica. 3.5. Isquemia Mesentérica, Colite Isquêmica. 3.6. Doenças da carótida. 3.7. Hipotensão arterial. 3.8.
Síncope.  3.9.  Acidente vascular  cerebral  isquêmico e  hemorrágico.  3.10.  Trombose Venosa Profunda e  Embolia  Pulmonar.  3.11.
Síndromes parkinsonianas,  Tremor essencial,  Doença de Parkinson.  3.12.  Epilepsia  e crises  convulsivas.  3.13.  Pneumonias.  3.14.
Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica. 3.15. Tuberculose. 3.16. Doença do Refluxo Gastroesofágico. 3.17. Gastrites e Úlceras. 3.18.
Doença diverticular  dos cólons.  3.19. Hiperplasia prostática.  3.20.  Infecção urinária.  3.21.  Insuficiência  renal.  3.22.  Osteoporose,
osteomalácia e fraturas de baixo impacto. 3.23. Artrite reumatoide. 3.24. Doença de Paget dos ossos. 3.25. Gota. 3.26. Diabetes
mellitus.  3.27.  Deficiências  vitamínicas.  3.28.  Hipo  e  Hipertiroidismo.  3.29.  Hiperparatireoidismo.  3.30.  Anemias.  3.31.  Mieloma
múltiplo. 4. O idoso na sociedade. 4.1. Estatuto do idoso. 5. Biologia do envelhecimento. 6. Teorias do envelhecimento. 7. Prevenção e
promoção da saúde. 8. Sono no idoso. 9. Reabilitação. 10. Cuidados paliativos ao final da vida.
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Médico Infectologista
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto
nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e
ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf. 
1.  Acidente  por  animais  peçonhentos.  2.  Antibióticos  e  quimioterápicos.  3.  Antibioticoterapia  e  uso  racional  de  antibióticos  e
quimioterápicos. 4. Antifúngicos. 5. Antivirais. 6. Arboviroses. 7. Bartonelose. 8. Doenças emergentes/ reemergentes e negligenciadas.
9. Doenças Imunopreveníveis. 10. Doenças Infecciosas do Trato Respiratório Superior e Inferior. 11. Doenças por espiroquetas. 12.
Doenças Virais. 13. Ectoparasitoses.  14. Helmintíases.  15. Hepatites infecciosas.  16.  Imunizações.  17.  Infecção Gastrintestinal. 18.
Infecção HIV/AIDS. 19. Infecções osteoarticulares. 20. Infecções cardiovasculares. 21. Infecções de pele e partes moles. 22. Infecções
do Sistema Nervoso Central. 23. Infecções Sexualmente Transmissíveis. 24. Infecções por Chlamydia. 25. Infecções por Micoplasma. 26.
Micobacterioses.  27.  Micoses  profundas.  28.  Normas  de biossegurança.  29.  Parasitoses  intestinais.  30.  Prevenção  e  controle  de
Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde. 31. Protozooses. 32. Ricketsioses. 33. Sepse e choque séptico. 34. Tuberculose. 35.
Zoonoses. 
Médico Nefrologista
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto
nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e
ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf. 
1. Distúrbios Hídricos, Eletrolíticos e Ácido Básicos. 1.1. Distúrbios do balanço do sódio. 1.2. Distúrbios do metabolismo da água. 1.3.
Fisiopatologia do edema. 1.4. Doenças do metabolismo do potássio. 1.5. Distúrbios do metabolismo do cálcio, magnésio e fosfato.
1.6.  Distúrbios do equilíbrio ácido básico.  2. Insuficiência Renal  Aguda. 2.1.  Causas e prognósticos.  2.2.  Avaliação diagnóstica do
paciente com insuficiência renal aguda. 2.3. Fisiopatologia da insuficiência renal aguda isquêmica. 2.4. Fisiopatologia da insuficiência
renal aguda nefrotóxica. 2.5. Lesão renal devido a fármacos e contraste. 2.6. Nutrição e metabolismo na insuficiência renal aguda. 2.7.
Terapias  de  suporte.  3.  Insuficiência  Renal  Crônica.  3.1.  Adaptação  à  perda  de  néfrons.  3.2.  Fisiopatologia  da  uremia.  3.3.
Consequências  hematológicas  da  falência  renal.  3.4.  Aspectos  cardiovasculares  da  doença  renal  crônica.  3.5.  Complicações
neurológicas da insuficiência renal. 3.6. Osteodistrofia renal. 3.7. Efeito da idade na função renal e doença. 4. Hipertensão e o Rim.
4.1. Hipertensão essencial. 4.2. Doença parenquimatosa renal e hipertensão. 4.3. Hipertensão renovascular e nefropatia isquêmica.
4.4.  Causas  adrenais  da  hipertensão.  4.5.  O  papel  da  hipertensão  na  progressão  da  doença  renal  crônica.  4.6.  Tratamento
farmacológico da hipertensão. 5.Glomerulonefrites. 5.1.Glomerulopatias primárias. 5.2. Distúrbios glomerulares heredofamiliares e
congênitos.  5.3.Glomerulopatias  secundárias.  5.4.  Doenças  Túbulo-Intersticiais.  5.5.  Distúrbios  hereditários  do  túbulo  renal.  5.6.
Nefrite túbulo-interticial crônica. 5.7.Nefropatia tóxica.  5.8. Infecção do trato urinário. 5.9. Refluxo e nefropatia obstrutiva. 5.10.
Doenças císticas renais. 5.11. Litíase renal. 6. Doenças Sistêmicas e o Rim. 6.1. Nefropatia diabética. 6.2. Amiloidose. 6.3. Vasculites.
6.4. Doença falciforme. 6.5. Doença renal em pacientes com hepatite e HIV. 6.6. Envolvimento renal em doenças do colágeno. 6.7.
Disproteinemias.  6.8.  Doença  renal  e  hipertensão  na  gravidez.  7.  Terapia  de  Substituição  Renal.  7.1.  Princípios  da  diálise.  7.2.
Hemodiálise.  7.3.  Diálise  Peritoneal.  7.4.  Manejo  extracorpóreo  das  intoxicações.  8.  Transplante  Renal.  8.1.  Imunobiologia  do
transplante. 8.2. Avaliação de doadores e receptores potenciais. 8.3. Aspectos clínicos do transplante renal. 
Médico Neurologista . Atendimento adulto
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto
nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e
ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf. 
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1.  Cefaleia.  1.1.  Critérios  diagnósticos.  1.2.  Classificação.  1.3.  Fisiopatologia.  1.4.  Tratamento.  2.  Epilepsia.  2.1.  Conceito.  2.2.
Classificação das crises epilépticas. 2.3. Classificação das epilepsias. 2.4. Etiologia. 2.5. Tratamento clínico. 2.6. Tratamento cirúrgico.
2.7.  Conduta  durante  crise  epiléptica.  2.8.  Estado  de  mal  epiléptico:  conceito  e  conduta.  3.  Doenças  cérebros  vasculares.  3.1.
Conceito. 3.2. Fisiopatologia. 3.3. Fatores desencadeantes. 3.4. Prevenção. 3.5. Diagnóstico topográfico. 3.6. Diagnóstico etiológico.
3.7. Tratamento: Medidas gerais e específicas. 4. Tumores: Síndrome de hipertensão intracraniana. 4.1. Tumores primários do SN. 4.2.
Tumores  secundários  do  SN.  5.  Doenças  infectocontagiosas.  5.1.  Meningites:  virais,  bacterianas,  fúngicas  e  tuberculose.
5.2.Neurolues. 5.3. HIV. 5.4. Neurocisticercose. 5.5. Encefalites. 5.6. Doenças por vírus lento. 5.7. Doenças priônicas. 5.8. Tétano. 5.9.
Raiva. 5.10. Botulismo. 6. Doenças Desmielinizantes. 6.1. Esclerose Múltipla. 6.2. Leucodistrofias. 6.3. Guillain-Barré. 6.4. ADEM. 6.5.
Neuromieliteoptica.  7.  Doenças  Degenerativas.  7.1.  Doença  de Parkinson.  7.2.  Demências.  7.3.  Doenças  do Neurônio  Motor.  8.
Doenças Neuromusculares.  8.1. Neuropatias. 8.2. Doenças da Junção neuromuscular. 8.3.Miopatias.  9. Transtornos do Sono. 9.1.
Insônia. 9.2. Hipersonia. 9.3. Apneia do sono. 9.4. Movimentos periódicos dos membros durante o sono. 9.5.Síndrome das pernas
inquietas. 10. Distúrbios de movimento e vertigem. 10.1. Hipocinéticos. 10.2. Hipercinéticos. 10.3. Distúrbios do sistema vestíbulo
coclear. 11. Distúrbios da consciência. 11.1. Delirium. 11.2. Coma. 11.3. Morte encefálica. 12. Semiologia e propedêutica neurológica. 
Médico Neurologista . Atendimento infantil
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto
nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e
ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf. 
1.  Cefaleia.  1.1.  Critérios  diagnósticos.  1.2.  Classificação.  1.3.  Fisiopatologia.  1.4.  Tratamento.  2.  Epilepsia.  2.1.  Conceito.  2.2.
Classificação das crises epilépticas. 2.3. Classificação das epilepsias. 2.4. Etiologia. 2.5. Tratamento clínico. 2.6. Tratamento cirúrgico.
2.7.  Conduta  durante  crise  epiléptica.  2.8.  Estado  de  mal  epiléptico:  conceito  e  conduta.  3.  Doenças  cérebros  vasculares.  3.1.
Conceito. 3.2. Fisiopatologia. 3.3. Fatores desencadeantes. 3.4. Prevenção. 3.5. Diagnóstico topográfico. 3.6. Diagnóstico etiológico.
3.7. Tratamento: Medidas gerais e específicas. 4. Tumores: Síndrome de hipertensão intracraniana. 4.1. Tumores primários do SN. 4.2.
Tumores  secundários  do  SN.  5.  Doenças  infectocontagiosas.  5.1.  Meningites:  virais,  bacterianas,  fúngicas  e  tuberculose.
5.2.Neurolues. 5.3. HIV. 5.4. Neurocisticercose. 5.5. Encefalites. 5.6. Doenças por vírus lento. 5.7. Doenças priônicas. 5.8. Tétano. 5.9.
Raiva. 5.10. Botulismo. 6. Doenças Desmielinizantes. 6.1. Esclerose Múltipla. 6.2. Leucodistrofias. 6.3. Guillain-Barré. 6.4. ADEM. 6.5.
Neuromieliteoptica.  7.  Doenças  Degenerativas.  7.1.  Doença  de Parkinson.  7.2.  Demências.  7.3.  Doenças  do Neurônio  Motor.  8.
Doenças Neuromusculares.  8.1. Neuropatias. 8.2. Doenças da Junção neuromuscular. 8.3.Miopatias.  9. Transtornos do Sono. 9.1.
Insônia. 9.2. Hipersonia. 9.3. Apneia do sono. 9.4. Movimentos periódicos dos membros durante o sono. 9.5.Síndrome das pernas
inquietas. 10. Distúrbios de movimento e vertigem. 10.1. Hipocinéticos. 10.2. Hipercinéticos. 10.3. Distúrbios do sistema vestíbulo
coclear. 11. Distúrbios da consciência. 11.1. Delirium. 11.2. Coma. 11.3. Morte encefálica. 12. Semiologia e propedêutica neurológica.
Médico Oftalmologista
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto
nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e
ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf. 
1. Propedêutica oftalmológica. 2. Anatomia e fisiologia Ocular. 3. Óptica e Refração. 4. Órbita. 5. Pálpebras. 6. Aparelho Lacrimal. 7.
Conjuntiva. 8. Córnea, doenças externas e transplantes. 9. Cristalino. 10.Úvea/ Uveítes. 11. Doenças da retina. 12. Glaucoma. 13.
Neuroftalmologia. 14. Estrabismo. 15. Plástica ocular. 16. Urgências em oftalmologia.
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Médico Oncologista
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto
nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e
ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf.
1.  Biologia molecular do câncer. 2.  Etiologia e Epidemiologia do câncer.  Princípios de tratamento,  prevenção e rastreamento do
câncer. 3. Farmacologia da terapêutica do câncer. 4. Princípios e Farmacologia da quimioterapia. 5. Complicações agudas e tardias dos
quimioterápicos.  6.Imunoterapia.  7.  Radioterapia.  8.  Princípios  da  combinação  de  agentes  antineoplásicos  com  radioterapia.  9.
Viroses oncogênicas. 10. Técnicas especializadas no manuseio do câncer. 11. Prática de oncologia. 12. Câncer de: boca; nasofaringe;
laringe;  cabeça  e  pescoço;  do  tórax;  do  trato  gastrointestinal;  do  sistema  geniturinário;  da  mama;  ginecológicos;  do  sistema
endócrino; da pele; do sistema nervoso central;  sarcoma ósseo e de partes moles; canceres da infância; leucemias; linfomas em
adultos.  13.  Emergências  oncológicas.  14.  Manuseio  das  reações  adversas  do  tratamento  do  câncer.  15.  Terapia  de  suporte  e
qualidade de vida. 16. Terapias alternativas e complementares.  
Médico Otorrinolaringologista
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto
nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e
ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf. 
1.  Orofaringe:  anatomia,  malformações  congênitas,  fisiologia,  propedêutica,  doenças:  diagnóstico,  tratamento  e  complicações;
tumores  benignos  e  malignos.  2.  Laringe:  anatomia,  malformações  congênitas,  fisiologia,  propedêutica,  doenças:  diagnóstico,
tratamento e complicações; tumores benignos e malignos. 3. Nariz e seios paranasais: anatomia, malformações congênitas, fisiologia,
propedêutica,  doenças:  diagnóstico,  tratamento  e  complicações;  tumores  benignos  e  malignos.  4.  Ouvido  externo:  anatomia,
malformações congênitas, fisiologia, propedêutica, doenças: diagnóstico, tratamento e complicações. 5. Ouvido médio: anatomia,
malformações congênitas, fisiologia, propedêutica, doenças: diagnóstico, tratamento e complicações. 6. Ouvido interno: anatomia,
malformações congênitas,  fisiologia,  propedêutica, doenças: diagnóstico, tratamento e complicações. Labirintopatias vasculares e
metabólicas.  7.  Fisiologia e Semiologia da função auditiva. Interpretação dos exames eletrofisiológicos.  Disacusias.  8. Fisiologia e
Semiologia  da  função  vestibular.  Interpretação  dos  testes  e  audiogramas.  9.  Doenças  e  manifestações  iatrogênicas  em
otorrinolaringologia. 10. Urgências em otorrinolaringologia. 11. Próteses auditivas: tipos e indicações. 
Médico Pediatra com especialização em Psiquiatria
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto
nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e
ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf. 
1.  Neonatologia.  1.1. Recém-nascido normal. 1.2.  Assistência ao recém-nascido em sala de parto. 1.3.  Distúrbios metabólicos do
recém-nascido. 1.4. Infecções congênitas. 1.5. Icterícia Neonatal. 1.6. Infecções adquiridas no período neonatal. 2. Pediatria Geral. 2.1.
Crescimento e desenvolvimento. 2.2. Alimentação no 1º ano de vida. 2.3. Imunizações. 2.4. Anemias na Infância. 2.5. Cardiopatias
congênitas (cianogênicas e não cianogênicas). 2.6. Insuficiência cardíaca congestiva. 2.7. Diarreia aguda e desidratação. 2.8. Diarreia
crônica. 2.9. Refluxo gastro-esofageano. 2.10. Alergia alimentar. 2.11. Hepatoesplenomegalias. 2.12. Adenomegalias. 2.13. Infecção
pelo HIV. 2.14. Tuberculose. 2.15. Meningites bacterianas. 2.16. Dengue. 2.17. Sepse e choque séptico. 2.18. Infecções respiratórias.
2.19.  Asma.  2.20.  Imunodeficiências.  2.21.  Artrites  na infância.  2.22.  Febre reumática.  2.23.  Síndrome nefrótica.  2.24.  Síndrome
nefrítica. 2.25. Infecção do trato urinário. 2.26. Afecções cirúrgicas na infância. 2.27. Diabetes e cetoacidose diabética. 2.28. Afecções
da  tireoide.  2.29.  Puberdade  precoce.  2.30.  Adolescência  normal.  2.31.  Sexualidade  na  adolescência.  2.32.  Crescimento  e
desenvolvimento  na  adolescência.  2.33.  Imunizações  no  adolescente.  2.34.  Doenças  exantemáticas  da  infância.  3.  Acidentes  na
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infância: Prevenção e tratamento. 4. Abordagem da criança politraumatizada. 5. Síndrome de Maus-tratos. 6. Estatuto da criança e do
adolescente. 7. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. 8. Organização da atenção à criança.
1. Psicopatologia. 2. Delirium, demência, transtornos amnésticos e outros transtornos cognitivos. 3. Transtornos relacionados ao uso
de  substâncias  psicoativas.  4.  Esquizofrenia  e  outros  transtornos  psicóticos:  esquizoafetivo,  esquizofreniforme,  psicótico  breve,
delirante  persistente,  delirante  induzida.  5.  Transtornos  do  humor.  6.  Transtornos  fóbicos-ansiosos:  fobia  específica,  social  e
agorafobia. 7. Outros transtornos de ansiedade: transtorno de pânico, transtorno de ansiedade generalizada. 8. Transtorno obsessivo-
compulsivo e transtornos de hábitos e impulsos. 9. Transtornos somatoformes. 10. Transtornos de adaptação e transtorno de estresse
pós-traumático. 11. Transtornos dissociativos. 12. Transtornos alimentares. 13. Transtornos do sono. 14. Transtornos da identidade e
da preferência sexual. 15. Transtornos da personalidade. 16.Transtornos factícios, simulação, não adesão ao tratamento. 17. Retardo
mental.  18.  Transtornos  do  desenvolvimento  psicológico.  19.  Transtornos  comportamentais  e  emocionais  que  aparecem
habitualmente durante a infância ou adolescência. 20. Transtornos psiquiátricos relacionados ao envelhecimento. 21.Interconsulta
psiquiátrica. 22. Emergências psiquiátricas. 23. Psicoterapias. 24. Psicofarmacologia e Psicofarmacoterapia. 25. Eletroconvulsoterapia
e outras terapias biológicas. 26. Psiquiatria Forense: Responsabilidade Penal e Capacidade Civil. 27. Epidemiologia dos transtornos
psiquiátricos. 28. Diagnóstico Sindrômico e Diagnóstico Nosológico em Psiquiatria. 29. Classificação em Psiquiatria: CID-10 e DSM-5.
30. Política de Saúde Mental / Reforma Psiquiátrica. 
Médico Pediatra
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto
nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e
ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf. 
1.  Neonatologia.  1.1. Recém-nascido normal. 1.2.  Assistência ao recém-nascido em sala de parto. 1.3.  Distúrbios metabólicos do
recém-nascido. 1.4. Infecções congênitas. 1.5. Icterícia Neonatal. 1.6. Infecções adquiridas no período neonatal. 2. Pediatria Geral. 2.1.
Crescimento e desenvolvimento. 2.2. Alimentação no 1º ano de vida. 2.3. Imunizações. 2.4. Anemias na Infância. 2.5. Cardiopatias
congênitas (cianogênicas e não cianogênicas). 2.6. Insuficiência cardíaca congestiva. 2.7. Diarreia aguda e desidratação. 2.8. Diarreia
crônica. 2.9. Refluxo gastro-esofageano. 2.10. Alergia alimentar. 2.11. Hepatoesplenomegalias. 2.12. Adenomegalias. 2.13. Infecção
pelo HIV. 2.14. Tuberculose. 2.15. Meningites bacterianas. 2.16. Dengue. 2.17. Sepse e choque séptico. 2.18. Infecções respiratórias.
2.19.  Asma.  2.20.  Imunodeficiências.  2.21.  Artrites  na infância.  2.22.  Febre reumática.  2.23.  Síndrome nefrótica.  2.24.  Síndrome
nefrítica. 2.25. Infecção do trato urinário. 2.26. Afecções cirúrgicas na infância. 2.27. Diabetes e cetoacidose diabética. 2.28. Afecções
da  tireoide.  2.29.  Puberdade  precoce.  2.30.  Adolescência  normal.  2.31.  Sexualidade  na  adolescência.  2.32.  Crescimento  e
desenvolvimento  na  adolescência.  2.33.  Imunizações  no  adolescente.  2.34.  Doenças  exantemáticas  da  infância.  3.  Acidentes  na
infância: Prevenção e tratamento. 4. Abordagem da criança politraumatizada. 5. Síndrome de Maus-tratos. 6. Estatuto da criança e do
adolescente. 7. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. 8. Organização da atenção à criança. 
Médico Pneumologista
onstituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto nº
7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional
de Atenção Básica.  Portaria  Norma Operacional  Básica  do Sistema Único de Saúde –  NOB-SUS de 1996.  Norma Operacional  da
Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e ações
do Ministério  da Saúde.  Saúde da Família.  Provab.  Mais  Médicos.  Cartão Nacional  de Saúde.  Programas de controle  do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf. 
1. Tosse crônica. 2. Asma Brônquica. 3. Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica. 4. Pneumonias bacterianas adquiridas na comunidade.
5. Tuberculose. 6. Doenças pulmonares difusas. 6.1. Infecciosas: Paracoccidioidomicose (BSA) e Histoplasmose. 6.2. Pneumoconioses
(silicose  e  asbestose).  6.3.  Fibrose  Pulmonar  Idiopática.  6.4.  Pneumonite  por  hipersensibilidade.  7.  Derrames  pleurais.  8.
Bronquiectasias.  9. Apneia obstrutiva do sono. 10. Câncer de Pulmão. 11. Tabagismo. 12. Tromboembolia pulmonar. 13. Exames
complementares na Pneumologia. 13.1. Interpretação da Espirometria simples. 13.2. Principais Indicações e interpretação clínica de
achados em exames de imagem.
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Médico PSF Generalista
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto
nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e
ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf. 
1. Insuficiência Coronariana. 2. Hipertensão Arterial. 3. Insuficiência Cardíaca. 4. Arritmia Cardíaca. 5. Choque. 6. Asma Brônquica. 7.
Insuficiência  Respiratória.  8.  Doença  Pulmonar  Obstrutiva.  9.  Tromboembolismo  Venoso.  10.  Distúrbios  Hidroeletrolíticos.  11.
Distúrbios Ácido Básicos. 12. Reanimação Cardiopulmonar. 13. Trauma. 14. Urgências em Neurologia. 15. Farmacologia Aplicada às
Urgências.  16.  Fisiologia  Cardiopulmonar.  17.  Reposição  Volêmica  e  Sanguínea.  18.  Procedimentos  Básicos  nas  Urgências.  19.
Transporte  Médico  em  Urgências.  20.  Noções  básicas  sobre  Doação  de  Órgãos.  21.  Acidentes  com  Animais  Peçonhentos.  22.
Insuficiência Renal. 23. Urgências em Psiquiatria. 24. Infecções Comunitárias. 25. Antibioticoterapia. 26. Doenças mais comuns na
população idosa. 27. Medicina Baseada em Evidências. 28. Organização da Atenção à Saúde no Brasil; Políticas Públicas de Saúde;
Prevenção e Programas de Saúde; Prevenção Primária, Secundária e Terciária em Saúde; Redes de Atenção à Saúde; Saúde Coletiva;
SUS – histórico, características, organização; princípios e diretrizes; Sistemas de Informações em Saúde; Epidemiologia; Vigilância em
Saúde. 
Médico Psiquiatra
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto
nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e
ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf. 
1. Psicopatologia. 2. Delirium, demência, transtornos amnésticos e outros transtornos cognitivos. 3. Transtornos relacionados ao uso
de  substâncias  psicoativas.  4.  Esquizofrenia  e  outros  transtornos  psicóticos:  esquizoafetivo,  esquizofreniforme,  psicótico  breve,
delirante  persistente,  delirante  induzida.  5.  Transtornos  do  humor.  6.  Transtornos  fóbicos-ansiosos:  fobia  específica,  social  e
agorafobia. 7. Outros transtornos de ansiedade: transtorno de pânico, transtorno de ansiedade generalizada. 8. Transtorno obsessivo-
compulsivo e transtornos de hábitos e impulsos. 9. Transtornos somatoformes. 10. Transtornos de adaptação e transtorno de estresse
pós-traumático. 11. Transtornos dissociativos. 12. Transtornos alimentares. 13. Transtornos do sono. 14. Transtornos da identidade e
da preferência sexual. 15. Transtornos da personalidade. 16.Transtornos factícios, simulação, não adesão ao tratamento. 17. Retardo
mental.  18.  Transtornos  do  desenvolvimento  psicológico.  19.  Transtornos  comportamentais  e  emocionais  que  aparecem
habitualmente durante a infância ou adolescência. 20. Transtornos psiquiátricos relacionados ao envelhecimento. 21.Interconsulta
psiquiátrica. 22. Emergências psiquiátricas. 23. Psicoterapias. 24. Psicofarmacologia e Psicofarmacoterapia. 25. Eletroconvulsoterapia
e outras terapias biológicas. 26. Psiquiatria Forense: Responsabilidade Penal e Capacidade Civil. 27. Epidemiologia dos transtornos
psiquiátricos. 28. Diagnóstico Sindrômico e Diagnóstico Nosológico em Psiquiatria. 29. Classificação em Psiquiatria: CID-10 e DSM-5.
30. Política de Saúde Mental / Reforma Psiquiátrica. 
Médico Regulador
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto
nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e
ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf. 
1.  A organização do sistema de urgência.  Noções básicas  de urgência/emergência na prática médica.  2.  A abordagem inicial  ao
paciente traumatizado. 3. Identificação e tratamento do choque hemorrágico. 4. Trauma cranioencefálico e raquimedular. 5. Trauma
de tórax.  6.  Trauma abdominal.  Trauma de extremidades.  7.  Reanimação cardiorrespiratória cerebral.  8.  Urgência e emergência
hipertensiva. 9. Infarto agudo do miocárdio.  10.  Arritmias cardíacas paroxísticas.  11. Insuficiência cardíaca.  12.  Edema agudo de
pulmão. 13. Insuficiência respiratória. 14. Pneumonias. Insuficiência renal aguda. 15. Urgências urológicas: cólica nefrética, retenção
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urinária, hematúria e infecções. 16. Hemorragia digestiva. 17. Síndromes diarreicas agudas. 18. A abordagem ao paciente etilista
crônico nas urgências. 19. Intoxicação alcoólica aguda. 20. A abordagem ao paciente com abdome agudo. 21. Ingestão de corpos
estranhos. 22. A abordagem ao paciente com descompensação hepática aguda. 23. Meningites virais e bacterianas. 24. Septicemias.
25. Descompensações no paciente diabético. 26. Acidente vascular encefálico. 27. A abordagem ao paciente com crise convulsiva. 28.
Toxicologia:  conduta  geral  nas  intoxicações.  29.  Acidentes  por  animais  peçonhentos.  30.  Choque  séptico.  31.  Acesso  vascular:
indicações e técnicas. 32. Distúrbios do equilíbrio acidobásico: interpretação de gasometria arterial. 33. Desequilíbrio hidroeletrolítico.
34. Conduta quanto a ferimentos superficiais: indicação de sutura, antibioticoterapia, profilaxia antitetânica e antirrábica. 35. Doenças
infectocontagiosas: dst e aids. 36. Sinusites, amigdalites, diagnóstico diferencial de hiperemias oculares. 37. Doenças da pele e tecido
celular subcutâneo: processos alérgicos agudos, abscessos. 38. Ortopedia: avaliação inicial de fraturas; entorses; mialgias; lombalgias.
39. Urgências em psiquiatria: avaliação inicial, síndrome de abstinência de álcool. 40. Atendimento pré hospitalar (aph), suporte de
vida avançado ao trauma (atls) e suporte avançado de vida em cardiologia (acls). 41. Política Nacional de Regulação do Sistema Único
de Saúde. 42. Portaria GM n. o 2.309, de 19 de dezembro de 2001. 43. Portaria GM n. o 1.101, de 12 de junho de 2002. 
Médico Reumatologista
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto
nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e
ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf. 
1. Autoimunidade. 2. Imunogenética. 3. Anatomia e fisiologia do sistema músculo esquelético. 4. Exame físico do paciente reumático.
5.  Doenças Difusas do Tecido Conjuntivo. 6.  Doença Mista  do Tecido Conjuntivo e síndromes de superposição.  7.  Vasculites.  8.
Síndrome  do  Anticorpo  Antifosfolipídeo.  9.  Espondiloartrites.  10.  Artrites  infecciosas.  11.  Artrites  microcristalinas.  12.  Doenças
osteometabólicas.  13. Osteoartrite.  14.  Reumatismos de partes moles.  15.  Fibromialgia. 16.  Doenças reumáticas da criança e do
adolescente.  17.  Enfermidades  da  coluna  vertebral.  18.  Doenças  sistêmicas  com manifestações  articulares.  19.  Laboratório  em
Reumatologia. 20. Drogas utilizadas em Reumatologia: mecanismos de ação e efeitos colaterais. 
Médico Urologista
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto
nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e
ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf. 
1. Infecções do trato urogenital.  2. Uro-neurologia e Urodinâmica. 3. Uro-ginecologia. 4. Andrologia e Infertilidade. 5. Hiperplasia
prostática  benigna.  6.  Uro-oncologia.  7.  Trauma e  cirurgia  reconstrutiva.  8.  Uropediatria.  9.  Litíase urinária.  10.  Endo-urologia  e
laparoscopia. 11. Doenças das adrenais. 12. Transplante renal. 13. Doenças sexualmente transmissíveis. 14. Exames laboratoriais e de
imagens em urologia. 15. Prevenção e diagnóstico precoce dos tumores do aparelho genital masculino. 
Médico Veterinário
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto
nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e
ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf. 
1. Bioética e Bem-Estar Animal: conceitos básicos e condutas para a promoção do bem-estar animal. 2. Epidemiologia geral: princípios
e  conceitos  básicos;  história  natural  da  doença;  determinantes  de  enfermidades;  cadeia  de  transmissão  de  doenças;  processo
epidêmico;  controle  e  erradicação  de  enfermidades;  indicadores  de  saúde;  estudos  epidemiológicos;  vigilância  epidemiológica;
doenças  de  notificação  compulsória;  investigação  de surtos;  interpretação  e  validação  de testes  diagnósticos.  3.  Saúde  pública:
fundamentos de saúde pública; educação em saúde; vigilância à saúde; resíduos de serviços de saúde veterinária; biologia e controle
de animais sinantrópicos;  vetores de importância  em saúde pública;  roedores e animais peçonhentos de importância em saúde
pública;  doenças  emergentes  e  reermegentes,  riscos  e  doenças  ocupacionais  do  médico  veterinário.  4.  Medicina  Veterinária
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Preventiva:  controle  de populações animais;  principais  zoonoses infecciosas  e  parasitárias  (classificação,  etiologia,  epidemiologia,
diagnóstico,  prevenção  e  controle);  programas  sanitários  oficiais  para  as  diversas  espécies  de  animais  de  interesse  econômico;
colheita, acondicionamento e remessa de amostras para diagnóstico laboratorial e anatomopatológico; interpretação de exames de
diagnóstico  laboratorial  de  enfermidades  zoonóticas;  biossegurança.  5.  Assistência  à  saúde  animal:  Parasitologia  Veterinária;
Imunologia  Veterinária;  Anatomia  Patológica  Veterinária;  Etologia  e  Bem-Estar  animal.  6.  Noções  sobre  as  enfermidades  que
acometem  os  equídeos  –  anemia  infecciosa  equina,  afecções  da  pele,  ectoparasitoses,  endoparasitoses,  síndrome  cólica,
enfermidades do casco, tendinites e doenças articulares degenerativas. 7. Noções sobre as principais patologias que acometem cães e
gatos mantidos em alojamentos coletivos – cinomose, parvovirose, tosse dos canis, coronavirose, rinotraqueite, calicivirose, peritonite
infecciosa felina, aids felina, endoparasitoses e ectoparasitoses. 8. Fauna sinantrópica de interesse à saúde: hábitos, comportamento,
ciclo biológico e manejo integrado de: Quirópteros; Roedores urbanos; Abelhas (Apis mellifera); Aranhas e escorpiões de importância
médica; Culicídeos (Aedes aegypti, Aedes albopictus e Culex quinquefasciatus); Carrapatos; Pombos. 9. Noções gerais de esterilização,
desinfecção.  10.  Legislação:  Lei  Nº 8741,  de 19 de Dezembro de 2008.  (Código  Sanitário  Municipal-  Dispõe  sobre a  política  de
promoção, proteção e recuperação da saúde no âmbito da vigilância à saúde no Município de Goiânia); Política Nacional de Vigilância
em Saúde. 

2- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
1. SISTEMA Único de Saúde: conceitos, princípios e diretrizes, dispositivos legais, direitos dos usuários do SUS ações e programas. 2.
Gestão  em  Saúde:  instrumentos  e  mecanismos  de  governança  do  sistema  e  estratégias  de  gerenciamento  (planejamento,
monitoramento,  avaliação e regulação do atendimento).  3.  Atenção à Saúde:  a estruturação do sistema segundo seus níveis de
assistência e a organização dos serviços na lógica das redes assistenciais. 4. A integralidade do atendimento. Estratégia de Saúde da
Família, Política Nacional de Promoção à Saúde como estratégia indutora de políticas intersetoriais para melhoria da qualidade de
vida. 5. Política de Atenção à Saúde da Criança, do Adolescente e Jovem, da Mulher, do Homem e do Idoso. 6. Vigilância (em, na e da)
Saúde:  vigilância  sanitária,  vigilância  epidemiológica,  vigilância  ambiental  e  vigilância  da  saúde  do  trabalhador.  7.  Assistência  e
monitoramento  de  grupos  populacionais  e  agravos,  transmissíveis  e  não  transmissíveis,  emergentes  e  de  maior  prevalência.  8.
Programa Nacional de Imunizações. 9. Humanização da Atenção.
1. Sistema Único de Saúde: conceitos, princípios e diretrizes, dispositivos legais, direitos dos usuários do SUS ações e programas. 2. e-
SUS Atenção Básica (e-SUS AB). 3. Atenção à Saúde: a estruturação do sistema segundo seus níveis de assistência e a organização dos
serviços na lógica das redes assistenciais. 4. A integralidade do atendimento. Estratégia de Saúde da Família, Política Nacional de
Promoção  à  Saúde  como  estratégia  indutora  de  políticas  intersetoriais  para  melhoria  da  qualidade  de  vida.  5.  Identificação,
acolhimento e acompanhamento do indivíduo e comunidade: criança, adolescente, jovem, adulto, idoso, mulher, homem e grupos
vulneráveis.  6.  Vigilância  epidemiológica:  prevenção  de  doenças  infecciosas,  zoonoses,  doenças  de  transmissão  vetorial.  7.
Assistência,  investigação e monitoramento de doenças e agravos de notificação compulsória -  dengue, Zika,  Chikungunya,  febre
amarela, malária, tracoma, esquistossomose, sarampo, leptospirose, hantavirose, infecção pelo H1N1 e Corona vírus, tuberculose,
hanseníase; agravos causados por animais peçonhentos; etc. 8. Vigilância ambiental: saneamento básico; qualidade do ar, da água e
dos  alimentos  para  consumo humano.  Ciclos  dos  agentes  etiológicos;  controle  de vetores;  desastres.  9.  Programa Nacional  de
Imunizações. 10. Humanização da Atenção. 11. Regulamentação da profissão de Agente de Combate às Endemias: Lei complementar
nº 236 de 28/12/12 do Município de Goiânia; Lei complementar nº 325 de 26/12/19 do Município de Goiânia; Lei nº 11.350/2006; Lei
nº 13.595/2018 e Política Nacional de Vigilância em Saúde. 

3- AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS
1. SISTEMA Único de Saúde: conceitos, princípios e diretrizes, dispositivos legais, direitos dos usuários do SUS ações e programas. 2.
Gestão  em  Saúde:  instrumentos  e  mecanismos  de  governança  do  sistema  e  estratégias  de  gerenciamento  (planejamento,
monitoramento,  avaliação e regulação do atendimento).  3.  Atenção à Saúde:  a estruturação do sistema segundo seus níveis de
assistência e a organização dos serviços na lógica das redes assistenciais. 4. A integralidade do atendimento. Estratégia de Saúde da
Família, Política Nacional de Promoção à Saúde como estratégia indutora de políticas intersetoriais para melhoria da qualidade de
vida. 5. Política de Atenção à Saúde da Criança, do Adolescente e Jovem, da Mulher, do Homem e do Idoso. 6. Vigilância (em, na e da)
Saúde:  vigilância  sanitária,  vigilância  epidemiológica,  vigilância  ambiental  e  vigilância  da  saúde  do  trabalhador.  7.  Assistência  e
monitoramento  de  grupos  populacionais  e  agravos,  transmissíveis  e  não  transmissíveis,  emergentes  e  de  maior  prevalência.  8.
Programa Nacional de Imunizações. 9. Humanização da Atenção. 
1. Doenças endêmicas: definição, histórico. 2. Aspectos biológicos do vetor de Arboviroses, transmissão, ciclo de vida; biologia do
vetor: ovo, larva, pupa e habitat; medidas de controle: mecânico e químico, área de risco. 3. Vigilância epidemiológica de doenças de
notificação compulsória; vigilância epidemiológica: prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de transmissão vetorial. 4.
Assistência,  investigação e monitoramento de doenças e agravos de notificação compulsória – dengue, Zika, Chikungunya, febre
amarela, malária, tracoma, esquistossomose, sarampo, leptospirose, hantavirose, infecção pelo H1N1 e Corona vírus, tuberculose,
hanseníase; agravos causados por animais peçonhentos; etc. 8. Vigilância ambiental em saúde: saneamento básico; qualidade do ar,
da água, do solo, do ar e dos alimentos para consumo humano. 9. Ciclos dos agentes etiológicos; controle de vetores; desastres. 10.
Programa Nacional de Imunizações. 11. Avaliação de risco ambiental e saneamento. 11. Regulamentação da profissão de Agente de
Combate às Endemias: Lei complementar nº 236 de 28/12/12 do Município de Goiânia; Lei complementar nº 325 de 26/12/19 do
Município de Goiânia; Lei nº 11.350/2006; Lei nº 13.595/2018 e Política Nacional de Vigilância em Saúde. 
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4- ASSISTENTE SOCIAL
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto
nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e
ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf. 
1.  Estado,  Sociedade e  questão social.  2.  A  crise  contemporânea  suas  transformações na sociedade capitalista.  3.  A  política  da
seguridade social no Brasil. 4. Fundamentos históricos e teórico-metodológicos do Serviço Social. 5. O projeto ético-político do Serviço
Social brasileiro. 6. Conservadorismo, lutas sociais e Serviço Social. 7. O trabalho do assistente social nos diferentes espaços sócio-
ocupacionais  na contemporaneidade.  8.  A  dimensão técnico-operativa no Serviço  Social.  9.  Saúde e  Serviço  Social.  10.  Reforma
Sanitária e Serviço Social. 11. Serviço Social e Controle Social no SUS. 12. Cotidiano e ética no exercício profissional dos assistentes
sociais nos serviços de saúde. 13. Políticas de saúde no SUS: Política Nacional de Saúde Mental; Política Nacional sobre Drogas; Política
Nacional de Promoção da Saúde; Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Criança; Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa;
Política Nacional de Saúde da Pessoa com Deficiência; Política Nacional para a População em Situação de Rua. 

5- DENTISTAS 
Cirurgião Dentista
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto
nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e
ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf. 
1.  Saúde Bucal  Coletiva. 1.1.  Promoção da saúde bucal.  1.2.  Prevenção em saúde bucal.  1.3.  Epidemiologia da saúde bucal.  1.4
Políticas de saúde bucal no SUS: Política Nacional de Saúde Bucal, Portaria Nº 1.464 de 24/06/2011, Portaria Nº 911 de 29/08/2012.
1.5 Rede de atenção à saúde e Odontologia. 2. Cariologia. 2.1. Prevenção, Patologia e Diagnóstico. 2.2. Uso do flúor e toxicologia. 3.
Dentística. 3.1. Técnicas operatórias e restauradoras diretas com resina composta, amálgama e ionômero. 3.2. Lesões não cariosas.
3.3.  Proteção  do  complexo  dentinopulpar.  4.  Materiais  odontológicos:  amálgama,  adesivos,  resinas  compostas,  materiais  de
moldagem, cimentos odontológicos. 5. Odontopediatria. 5.1. Condutas no atendimento à criança. 5.2. Dentição decídua e mista. 5.3.
Anestesia e radiologia em odontopediatria. 5.4 Diagnóstico e plano de tratamento em clínica odontológica infantil. 5.5. Dentística em
Odontopediatria. 5.6. Selantes. 5.7. Traumatismo em dentes decíduos. 5.8.Terapia Pulpar em odontopediatria. 6. Endodontia. 6.1.
Anatomia interna e preparo cavitário.  6.2.  Diagnóstico e tratamento das pulpopatias e periapicopatias.  6.3.  Obturação do canal
radicular. 6.4. Traumatismo dento-alveolar. 7. Biossegurança na clínica Odontológica. 8. Terapêutica Medicamentosa em Odontologia.
9.  Periodontia.  9.1.  Anatomia  do  periodonto.  9.2.  Doença  Periodontal  -  etiologia,  diagnóstico  e  tratamento.  10.  Cirurgia.  10.1.
Cirurgias  menores  em  odontologia:  princípios,  indicação,  contraindicação,  técnicas  operatórias,  tratamento  de  acidentes  e
complicações. 11. Primeiros socorros e urgências. 12. Bioética, ética e legislação odontológica. 12.1. Documentação odontológica.
12.2. Responsabilidade administrativa, ética, civil e penal do cirurgião-dentista. 12.3. Relação profissional paciente em odontologia.
12.4. Direitos humanos e direitos dos pacientes. 13. Anestesiologia. 14. Estomatologia: diagnóstico de lesões da boca e manifestações
bucais de doenças sistêmicas. 15. Radiologia com finalidade diagnóstica. 16. Oclusão dentária aplicada à clínica odontológica. 17.
Odontologia hospitalar. 18. Odontologia Para Pacientes com Necessidades Odontológicas Especiais.
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Dentista Bucomaxilo Dor Orofacial 
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto
nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e
ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf. 
1. Anatomia da face (cabeça e pescoço). 2. Exames e diagnóstico em cirurgia buco-maxilo-facial. 3. Anestesia da região craniofacial. 4.
Preparação pré-operatória do paciente cirúrgico. 5. Cuidados pós-operatórios dos pacientes cirúrgicos. 6. Tratamento dos dentes
inclusos.  7.  Tratamento  das  infecções  odontogênicas  simples  e  complexas.  8.  Tratamento  cirúrgico  das  periapicopatias.  9.
Transplantes, reimplantes e implantes osseointegrados em odontologia. 10. Cistos e tumores do complexo maxilo-mandibular. 11.
Tratamento das afecções do seio maxilar. 12. Cirurgia reconstrutiva pré-protética. 13. Avaliação inicial do paciente politraumatizado.
14. Traumatologia buco-maxilo-facial. 15. Tratamento orto-cirúrgico das deformidades dentofaciais. 16. Tratamento das alterações
das  articulações  temporomandibular.  17.  Farmacologia:  antibióticos,  analgésicos,  anti-inflamatórios,  ansiolíticos,  interações
medicamentosas,  medicamentos  de  ação  central.  18.  Tratamento  das  urgências/emergências  odontológicas.  19.  Princípios  de
Cirurgia. 20. Reparação das Feridas. 21. Controle de Infecção na Prática Cirúrgica. 22. Interpretação de exames bioquímicos no pré
operatório. 23. Normas de Conduta em Dentes Impactados. 24. Prevenção e Tratamento das Complicações Cirúrgicas. 25. Cirurgia
Pré-protética. 26. Avaliação radiológica do paciente cirúrgico. 27. Princípios de Prevenção e Tratamento das Infecções Odontogênicas.
28. Diagnóstico e Manejo das Desordens das Glândulas Salivares. 29. Tratamento das Lesões Patológicas Orais. 30. Princípios de
Diagnóstico Diferencial e Biópsia. 31. Tratamento Cirúrgico das Lesões Patológicas Orais. 32. Dentoalveolar e de Tecidos Moles. 33.
Tratamento das Fraturas Faciais. 34. Neuropatologia e dor orofacial. 35. Noções básicas de cirurgia hospitalar. 36. Pressão arterial.
Aferição e interpretação dos riscos. 37. Diabetes tipo I e tipo II e suas implicações nos procedimentos cirúrgicos. 
Odontopediatra
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto
nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e
ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf. 
1. Crescimento e desenvolvimento da criança. 2. Comportamento da criança em atendimento Odontológico: diagnóstico e manejo. 3.
Educação para a saúde bucal da criança e família. 4. Cariologia. 5. Fluoretos em crianças e adolescentes. 6. Diagnóstico por imagem
aplicado à faixa etária pediátrica. 7. Outras doenças bucais na infância: doença periodontal, lesões em tecidos moles e duros. 8. Dor
em odontopediatria: diagnóstico e manejo. 9. Odontologia de mínima intervenção. 10. Restaurações dentárias em Odontopediatria.
11.  Terapia  pulpar  em  dentes  decíduos.  12.  Traumatismo  na  dentição  decídua.  13.  Cirurgia  bucal  em  Odontopediatria.  14.
Desenvolvimento da oclusão. 15. Terapêutica medicamentosa em Odontopediatria. 16. Maus-tratos à criança. 17. Cirurgia oral menor
em Odontopediatria. 18.Tratamento das urgências/emergências odontológicas.

6- EDUCADOR FÍSICO
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto
nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e
ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf. 
Educação Física no contexto da Educação; Educação Física, esporte e sociedade; História da Educação Física no Brasil; Função social da
Educação  Física;  Papel  do  professor  de  Educação  Física;  Metodologia  do  ensino  da  Educação  Física;  Educação  Física  e  lazer;
Corporeidade; Aprendizagem motora; Fisiologia do exercício; Teoria do treinamento esportivo; Psicologia da aprendizagem; Psicologia
do esporte; Avaliação em Educação Física. Critérios de seleção e organização de conteúdos. Objetivos gerais da área Educação Física.
Esportes: Atletismo. Esportes coletivos: futebol de campo, futsal, basquete, vôlei, handebol. Esportes com bastões. Técnicas e táticas.
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Regras e penalidades. Organização de eventos esportivos. Jogos: Jogos prédesportivos. Brincadeiras da cultura popular. Lutas: Judô,
Capoeira.  Atividades Rítmicas  e  Expressivas:  Danças:  danças populares  brasileiras;  danças populares  urbanas;  danças modernas,
contemporâneas  e  jazz;  danças  e  coreografias  associadas  a  manifestações  culturais.  Percepção  corporal  e  espaçotemporal.
1Ginásticas de preparação e aperfeiçoamento para a  dança;  de  preparação e  aperfeiçoamento para os  esportes,  jogos e  lutas;
ginástica olímpica e rítmica desportiva. Teste de aptidão física. Conhecimentos básicos em Primeiros Socorros. 

7- ENFERMEIRO
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto
nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e
ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf. 
1. Assistência de enfermagem na atenção primária. 2. Promoção e prevenção de agravos à saúde. 3. Programa Nacional de Imunização
(PNI). 4. Vigilância em Saúde. 5. Biossegurança. 6. Prevenção e controle de Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde (IRAS). 7. Boas
Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde. 8. Atendimento integral das necessidades de saúde de indivíduos,
famílias e comunidade em todas as faixas etárias no âmbito hospitalar, ambulatorial e domiciliar: Instrumentos básicos do cuidar em
Enfermagem; Modelos conceituais e teorias de enfermagem; Modelo Calgary de Avaliação e Intervenção em Famílias, Teoria das
Necessidades Humanas Básicas; Notas sobre Enfermagem, de Florence Nightingale. 9. Sistematização da Assistência de Enfermagem;
Processo  de  Enfermagem;  Procedimentos  de  Enfermagem;  Exame  físico  do  paciente  (Semiologia  e  Semiotécnica);  Farmacologia
(Farmacocinética e farmacodinâmica). 10. Assistência de Enfermagem em Urgência/Emergência: Acolhimento e Classificação de Risco;
Suporte  Básico  de  Vida.  11.  Processo  de  trabalho  em  enfermagem  e  saúde  e  relação  com  o  usuário:  Gestão  do  trabalho  de
enfermagem e Gestão no Sistema Único de Saúde (SUS); Dimensionamento de Pessoal; Sistema de Informação em Saúde; Trabalho em
equipe; Educação permanente em saúde; Bioética; Ética e legislação profissional. 12. Cadernos de Atenção Básica do Ministério da
Saúde. 13. Políticas de saúde no SUS: Política Nacional de Atenção Básica, Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Criança;
Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa; Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Mulheres; Política Nacional de Atenção
Integral à Saúde do Homem; Política Nacional para a População em Situação de Rua; Política Nacional de Urgência e Emergência;
Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares; Política Nacional para Prevenção e Controle do Câncer. 

8- FARMACÊUTICO 
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto
nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e
ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf. 
1.  Farmacologia Geral  e Específica:  Absorção e Distribuição de Drogas,  Farmacocinética,  Biotransformação e Excreção de Drogas,
Princípios de Ações de Drogas, Fatores que alteram os efeitos de medicamentos. Conceito de biodisponibilidade e bioequivalência. 2.
Ciências  Farmacêuticas  e  as  Políticas  de  Saúde  do  SUS.  Política  Nacional  de  Medicamentos,  Política  Nacional  de  Assistência
Farmacêutica,  Regulamentação  e  Qualidade,  Seleção  de  Medicamentos,  Disponibilidade  e  Acesso,  Educação,  Informação  e
Comunicação, Financiamento e Aspectos Econômicos. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas no SUS. Conceito de essencialidade
de  medicamentos.  Relação  Nacional  de  Medicamentos  Essenciais  –  RENAME.  3.  Assistência  Farmacêutica  no  SUS.  4.  Atenção
Farmacêutica Assistência Farmacêutica no processo do cuidado: serviços farmacêuticos; Uso Racional de Medicamentos. 5. Ética e
Bioética.  6.  Princípios  de ética  profissional.  7.  Noções  sobre  atividades administrativas  e  gerenciais  da assistência  farmacêutica:
Organização, estrutura física, sanitária e legal da Central de Abastecimento Farmacêutico e farmácia(s) municipal(ais). Planejamento
de atividades, elaboração de procedimentos, organização, logística e administração de materiais, acompanhamentos físico financeiro,
controle de estoque, Noções sobre gerenciamento de pessoas. Implantação de sistemas de qualidade, acompanhamento e avaliação
de processos. 8. Boas práticas de distribuição, armazenamento e de transporte de medicamentos. Boas práticas farmacêuticas para o
controle sanitário do funcionamento, da dispensação de produtos e da prestação de serviços farmacêuticos. Legislação e normas para
medicamentos de controle especial. Sistema Nacional de Gerenciamento de Produtos Controlados. 9. Noções básicas de licitações
públicas (Lei n. 8666/93). 10. Administração, estrutura, farmacotécnica e rotinas de funcionamento de manipulação de medicamentos.
Sistemas de distribuição de medicamentos.  Avaliação farmacêutica:  prescrição médica,  cálculos  farmacêuticos e manipulação de
estéreis.  11.  Gestão  em Saúde,  Gestão  do Sistema Único  de Saúde (SUS).  12.  Saúde Pública  e  Epidemiologia.  13.  Avaliação de
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Tecnologias em Saúde, Economia em Saúde, Farmacoeconomia. 14. Farmacovigilância, Farmacoepidemiologia e segurança do paciente
em serviços de saúde. 15. Humanização em Saúde. 16. Políticas e Sistema de saúde. 17. Vigilância em Saúde 18. Biossegurança e
Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde. 19. Níveis de Atenção à Saúde. 20. Atenção Básica. Estratégia de Saúde da Família.
Núcleos de Apoio à Saúde da Família – NASF. 21. Promoção da Saúde. 22. Práticas integrativas e complementares em saúde. Plantas
medicinais e fitoterápicos.

9- FATURISTA
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto
nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e
ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf. 
MS-Windows 8 e 10: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de
arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2013. MS-Word 2013:
estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e
numéricos,  tabelas,  impressão,  controle  de  quebras  e  numeração  de  páginas,  legendas,  índices,  inserção  de  objetos,  campos
predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2013: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos,
elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle
de  quebras  e  numeração  de  páginas,  obtenção  de  dados  externos,  classificação  de  dados.  Correio  Eletrônico:  uso  de  correio
eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites,
busca e impressão de páginas. 

10- FISIOTERAPEUTA
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto
nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e
ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf. 
1. Fisioterapia preventiva. 2. Fisioterapia em pediatria. 3. Fisioterapia em neurologia. 4. Fisioterapia em geriatria e gerontologia. 5.
Fisioterapia em cardiologia.  6.  Fisioterapia em ergonomia. 7.  Fisioterapia em cardiologia.  8.  Fisioterapia em saúde da mulher.  9.
Fisioterapia  em  dermatologia.  10.  Fisioterapia  Saúde  coletiva.  11.  Fisioterapia  em  pneumologia.  12.  Fisioterapia  em  UTI.  13.
Fisioterapia na atenção domiciliar. 14. A assistência a todas as faixas etárias no âmbito hospitalar, ambulatorial e de unidades de
urgência/emergência. 15. Políticas de saúde no SUS: Política Nacional de Atenção Básica; Política Nacional de Promoção da Saúde;
Política  Nacional  de  Saúde da Pessoa com Deficiência;  Política  Nacional  de  Saúde do Trabalhador  e  da Trabalhadora;  Programa
Academia da Saúde. 
11- FONOAUDIÓLOGO
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto
nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e
ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf. 
1.  Avaliação,  diagnóstico,  tratamento e reabilitação dos distúrbios da motricidade orofacial  em crianças,  adolescentes,  adultos  e
idosos.  2.  Interfaces  da  Medicina,  Odontologia  e  Fonoaudiologia  no  Complexo  Cérvico-Craniofacial.  3.  Avaliação,  diagnóstico,
tratamento e reabilitação dos distúrbios da comunicação em crianças, adolescentes, adultos e idosos. 4. Interfaces da audição, da fala
e  da  linguagem  nos  distúrbios  da  comunicação  humana  em  crianças,  adolescentes,  adultos  e  idosos.  5.  Avaliação,  diagnóstico,
tratamento e reabilitação dos distúrbios da deglutição humana em crianças, adolescentes, adultos e idosos. 6. Avaliação, diagnóstico,
tratamento e reabilitação dos distúrbios da voz em crianças, adolescentes, adultos e idosos. 7. Avaliação, diagnóstico, tratamento e
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reabilitação das alterações auditivas em crianças, adolescentes, adultos e idosos. 8. Abordagem fonoaudiológica em recém-nascidos,
incluindo de alto risco. 9. Aleitamento Materno. 10. SUS e Fonoaudiologia. 11. Políticas de saúde no SUS: Política Nacional de Atenção
Básica; Política Nacional de Saúde Mental; Política Nacional de Promoção da Saúde; Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da
Criança; Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa; Política Nacional de Saúde da Pessoa com Deficiência; Política Nacional de Saúde
do Trabalhador e da Trabalhadora; Política Nacional de Aleitamento Materno; Programa Academia da Saúde; Programa nacional de
controle do tabagismo. 

12- PSICOLOGO
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto
nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional
da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e
ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer.
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção.
Vigilância de A a Z. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de Atenção Básica,
Alimentação  e  Nutrição,  Saúde  Bucal/  Brasil  Sorridente.  Práticas  integrativas.  Cadernos  HumanizaSUS:
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf. 
1. Clínica e Saúde. 1.1 Bases conceituais: 1.2. O binômio saúde / doença. 1.3. Histórico da psicologia na saúde. 1.4. Conceito de
psicologia da saúde. 1.5. Estresse, Estratégias de enfrentamento psicológico (coping) e saúde. 1.6. O papel do psicólogo no contexto
da atenção primária, secundária e terciária em saúde. 1.7. Modelos de atenção em saúde mental – História, Reforma Psiquiátrica,
Legislação, Rede de Saúde Mental. 1.8. Política Pública de Atenção à criança, ao adolescente, à mulher, aos idosos e às vítimas de
violência.  1.9.  Princípios  de  psicofarmacologia.  1.10.  Psicopatologia.  2.  Assistência  Psicológica  em  Saúde:  2.1.  Avaliação
psicodiagnóstica no contexto da saúde. 2.2. O psicodiagnóstico institucional. 2.3. Acompanhamento psicológico ao enfermocrônico.
2.4. Acompanhamento psicológico em transtornos de adaptação à doença, ao tratamento e à reabilitação. 2.5. Humanização do
atendimento em saúde. 2.6. Psicoterapia Breve e Focal: individual e em grupo 3. Psicólogo no trabalho da equipe de saúde e Pesquisa
em  Psicologia:  3.1.  Interdisciplinaridade,  pluridisciplinaridade  e  transdisciplinaridade.  3.2.  Investigação  científica  na  prática  do
Psicólogo no contexto da Saúde. 3.3. A Ética do Psicólogo no contexto da saúde. 4. Neuropsicologia. 4.1. Abordagem neuropsicológica
dos processos cognitivos. 4.2. Fundamentos de Neuropsicologia / Histórico. 4.3. A organização das percepções e seus transtornos. 4.4.
A organização da atenção e seus transtornos. 4.5. A organização da memória e seus transtornos. 4.6. A organização da linguagem e
seus transtornos. 4.7. O planejamento das ações, funções executivas e seus transtornos. 4.8. Critérios para seleção e administração de
técnicas e testes na evolução do processo diagnóstico. 5. Organizacional. 5.1. Desenvolvimento Organizacional/Vertentes Teóricas e
Cultura. Organizacional. 5.2. Teoria da organização. 5.3. Cultura Organizacional. 5.4. Socialização Organizacional. 5.5. Paradigmas:
Conceitos,  Elementos  e  Processos.  5.6.  Criatividade  e  Inovação.  5.7.  Desenvolvimento  Organizacional.  5.8.  Comportamento
organizacional e cidadania. 5.9. Ética nas Organizações. 6. Políticas de saúde no SUS: Política Nacional de Saúde Mental;  Política
Nacional  sobre Drogas;  Política Nacional  de Promoção da Saúde;  Política Nacional  de Saúde da Pessoa com Deficiência;  Política
Nacional para a População em Situação de Rua; Diretrizes Nacionais para a prevenção do Suicídio. 

13- TÉCNICO EM ENFERMAGEM
1. SISTEMA Único de Saúde: conceitos, princípios e diretrizes, dispositivos legais, direitos dos usuários do SUS ações e programas. 2.
Gestão  em  Saúde:  instrumentos  e  mecanismos  de  governança  do  sistema  e  estratégias  de  gerenciamento  (planejamento,
monitoramento,  avaliação e regulação do atendimento).  3.  Atenção à Saúde:  a estruturação do sistema segundo seus níveis de
assistência e a organização dos serviços na lógica das redes assistenciais. 4. A integralidade do atendimento. Estratégia de Saúde da
Família, Política Nacional de Promoção à Saúde como estratégia indutora de políticas intersetoriais para melhoria da qualidade de
vida. 5. Política de Atenção à Saúde da Criança, do Adolescente e Jovem, da Mulher, do Homem e do Idoso. 6. Vigilância (em, na e da)
Saúde:  vigilância  sanitária,  vigilância  epidemiológica,  vigilância  ambiental  e  vigilância  da  saúde  do  trabalhador.  7.  Assistência  e
monitoramento  de  grupos  populacionais  e  agravos,  transmissíveis  e  não  transmissíveis,  emergentes  e  de  maior  prevalência.  8.
Programa Nacional de Imunizações. 9. Humanização da Atenção.
1. Marcos políticos de orientação da atenção à saúde pública. 1.1. Constituição Federa l 1988 (artigos 196 a 200). 1.2. Lei nº 8.142, de
28 de dezembro de 1990. 1.3. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. 1.4. Estratégia de Saúde da Família. 1.5. Política Nacional de
Humanização (PNH). 1.6. Política Nacional de Atenção Básica à Saúde. 1.7. Referência e contra referência no Sistema Único de Saúde
(SUS). 2. Promoção e prevenção de agravos à saúde. 2.1. Processos de saúde-doença e seus condicionantes. 2.2. Programa Nacional
de Imunização (PNI). 2.3. Vigilância em Saúde. 2.4. Biossegurança: epidemiologia, prevenção e controle de Infecções Relacionadas à
Assistência à Saúde (IRAS) e a comunidade, limpeza, desinfecção e esterilização de produtos para à saúde; desinfecção de superfícies;
higiene das mãos; uso de equipamento de proteção individual e coletiva; acidente com material biológico; manuseio e separação dos
resíduos sólidos dos serviços de saúde; precauções padrões e isolamentos. 3. Atendimento integral das necessidades de saúde de
indivíduos, famílias e comunidade em todas as faixas etárias. 3.1. Bases de anatomia, fisiologia, nutrição, farmacologia, microbiologia
e parasitologia. 3.2. Instrumentos básicos do cuidar em Enfermagem. 3.3. Modelos conceituais de enfermagem: Modelo Calgary de
Avaliação e Intervenção em Famílias, Teoria das Necessidades Humanas Básicas; Notas sobre Enfermagem de Florence Nightingale.
3.4.  Sistematização  da  Assistência  de  Enfermagem  e  processo  de  enfermagem.  3.5.  Procedimentos  de  Enfermagem:  curativos,
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cuidados com drenos cirúrgicos, administração de medicamentos e vacinas, nebulizações, sondagem: gástrica, nasogástrica, vesical;
mensuração antropométrica e verificação de sinais vitais. 4. Processo de trabalho em enfermagem e saúde e relação com o usuário.
4.1. Gestão do trabalho de enfermagem. 4.2. Trabalho em equipe. 4.3. Dimensionamento de Pessoal. 4.4. Educação permanente em
saúde. 4.5. Bioética. 4.6. Ética e legislação profissional. 4.7. Controle e participação social no Sistema Único de Saúde (SUS). 

14- TÉCNICO EM INFORMÁTICA
1. Fundamentos da computação: 1.1 Organização e arquitetura de computadores. 1.2 Componentes de um computador (hardware e
software). 1.3 Sistemas de entrada, saída e armazenamento. 1.4 Sistemas de numeração e codificação. 1.5 Princípios de sistemas
operacionais  e  características  dos  principais  processadores  disponíveis.  1.6  Aplicações  de  informática  e  microinformática  em
ambientes Windows e Linux. 1.7 Redes de computadores. 1.8 Sistemas operacionais e aplicativos de escritório. 1.9 Modelos QSI/ISO e
internet.  1.10  LAN  e  WAN  e  topologias.  1.11  Equipamentos  de  rede:  switches,  roteadores,  gateways,  modems,  repetidores,
amplificadores e multiplexadores. 1.12 Cabeamento estruturado e redes wireless. 2 Noções de segurança. 2.1 Antivírus, VPN, firewall,
proxy, criptografia, assinatura digital e autenticação. 2.2 Segurança na internet. 3 Administração de servidores Windows 7, 2010/2012
e Linux.  4 Pacote Microsoft Office e softwares em rede. 5 Técnicas de Programação. 5.1 Metodologias de desenvolvimento. 5.2
Algoritmos. 5.3 Estrutura de dados. 5.4 Ferramentas de desenvolvimento de software e ferramentas CASE. 5.5 Análise orientada a
objetos.  5.6  Princípios  e  conceitos  do  paradigma  de  orientação  a  objetos,  classes,  objetos,  herança,  interfaces,  polimorfismo,
encapsulamento, coesão, acoplamento, modularidade e reuso. 5.7 Modelagem de dados. 5.8 Linguagem de programação Java, ASP e
Delphi. 5.9 Tipos de dados elementares e estruturados. 5.10 Montadores, compiladores, ligadores e interpretadores. 6 Banco de
Dados. 6.1 Administração de Banco de Dados Oracle e MYSQL. 6.2 Arquitetura e estrutura dos SbBDs. 6.3 Segurança de Banco de
Dados. 6.4 Técnicas de administração de dados.  6.5 Modelagem de dados.  7 Internet.  7.1 Protocolos de comunicação,  em seus
diversos níveis. 7.2 Serviços da camada de aplicação do modelo Internet (HTTP, DNS, SMTP, POP3, IMAP, FTP). 7.3 Navegadores web:
configuração e utilização. 8 Manutenção e instalação de equipamentos. 8.1 Montagem, instalação e configuração de hardware e
periféricos. 8.2 Conhecimentos básicos de organização e arquitetura de computadores. 8.3 Configuração de recursos utilizando os
sistemas  operacionais  Windows  7.  2010/2012  e  Linux.  8.4  Técnicas  de armazenamento  e  mídias.  9  Conceitos  de  segurança  da
informação. 9.1 Normas ISSO 17799 e 27001. 9.2 Políticas de segurança. 9.3 Análise de vulnerabilidade. 9.4 Plano de continuidade de
negócio. 9.5 Procedimentos de segurança. 9.6 Classificação de informações. 9.7 Auditoria e conformidade. 10 Gerenciamento de
serviços de TI. 10.l Fundamentos da ITIL® (Versão 3). 10.2 Estratégia do Serviço. 10.3 Projeto de Serviço. 10.4 Transição de Serviço.
10.5 Operação do Serviço. 10.6 Melhoria Contínua do Serviço. 10.7 Fundamentos de COBIT 4.1. 8 Compreensão de texto escrito em
Língua Inglesa: gramática para a compreensão de conteúdos semânticos em inglês técnico. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA: Lei nº 3.268/57 e
alterações posteriores. Decreto nº 44.045/58 e alterações posteriores.

15- TÉCNICO EM FARMÁCIA
1. SISTEMA Único de Saúde: conceitos, princípios e diretrizes, dispositivos legais, direitos dos usuários do SUS ações e programas. 2.
Gestão  em  Saúde:  instrumentos  e  mecanismos  de  governança  do  sistema  e  estratégias  de  gerenciamento  (planejamento,
monitoramento,  avaliação e regulação do atendimento).  3.  Atenção à Saúde:  a estruturação do sistema segundo seus níveis de
assistência e a organização dos serviços na lógica das redes assistenciais. 4. A integralidade do atendimento. Estratégia de Saúde da
Família, Política Nacional de Promoção à Saúde como estratégia indutora de políticas intersetoriais para melhoria da qualidade de
vida. 5. Política de Atenção à Saúde da Criança, do Adolescente e Jovem, da Mulher, do Homem e do Idoso. 6. Vigilância (em, na e da)
Saúde:  vigilância  sanitária,  vigilância  epidemiológica,  vigilância  ambiental  e  vigilância  da  saúde  do  trabalhador.  7.  Assistência  e
monitoramento  de  grupos  populacionais  e  agravos,  transmissíveis  e  não  transmissíveis,  emergentes  e  de  maior  prevalência.  8.
Programa Nacional de Imunizações. 9. Humanização da Atenção.
Noções básicas de armazenamento e controle de estoque de medicamentos; Conhecimentos específicos da área de farmácia; Noções
gerais  sobre  medicamento;  Reembalo  e  fracionamento  de sólidos,  injetáveis,  soluções,  líquidos,  pomadas,  etc.;  Dispensação  de
medicamentos; Sistemas de distribuição de medicamentos (dose unitária, individualizada e coletiva); Diluição de medicação; Portaria
344/98 – SVS/MS. 


